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COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: N' 1864/2023 Cód. Verificador: DM568Pl E

Requerente:
GPF/CNPJ:

Endereço:
Cidade:
Bairro:
Fone Res.:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:
Previsão:

523. MUNICIPIO DE MARMELEIRO

76.205.665/0001-01

Avenida Macali No 255

Marmeleiro
CENTRO

(46) 3525-8100

administracao@marmeleiro.pr. gov.br

SETOR DE LrCtrAçÂO
solrcrrAçÖES DTVERSAS

271101202311:21

0711112023

GEP:85.615-000

Estado:PR

Fone Cel.: Näo lnformado

Celular: 03525-2086
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Anexo
Requerimento aditivo Contrato n' 1 53.2022.pdf

Quantldade de Documentos: 0 Quantldade de Documentos Entregues: 0
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O DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, pleiteia aditivo de prazo de execuçåo e
vigência referente ao Contrato de Prestaçåo de Serviços no 15312022 (vencimento 0711112023), vinculado a Dispensa
de mesesno 02712022 de 03
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MUN¡CIPIO DE MARMELE¡RO

Requerente

EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

Funcionário(a)

Recebldo

IPM Slst6mas Ltda
AtÊndo.Net - WPT u2013.01

ld€ntlliædon WPTBI 1 10'1.109-RYSOOUFOLRHJoT-s - Emltldo por: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES 2711012023 I 1:21 :50 -03:00
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ADMINISTRAçAO MUN¡CIPAL DE

MARMELEIRO
FONE: (461 3525.2086 - E-mall: meloamblente@marmeleiro.pr,gov.br
Avenida Macall, 440, 1o piso - Centro - 8561 5-000 - Marmeleiro - PR
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Memorando no 5812023 DMARH

Marmeleiro, 19 de Outubro de2023

Ao setor de licitaçöes

Assunto: Solicitação para aditivo de contrato referente ao contrato de prestação de serviços no

153t2022

Tendo em vista o vencimento em 0711112023 da contrato de prestaçäo de serviços no 12532022

referente a contrataçåo da Contrataçäo de Associaçöes e/ou Cooperativas de Catadores de Materiais

Recicláveis e Reutilizáveis aptas a gerirem, receberem, triarem e comercializarem todos os reslduos

recicláveis provenientes da coleta seletiva da área urbana e rural, coletados pelo Municlpio de Marmeleiro.

Considerando que o Municfpio nåo pode ficar sem prestadores de seruiços na coleta de resfduos;

Considerando que o Municfpio terá que elaborar um novo termo de referência, devido a solicitaçåo

do Ministério Público do Trabalho, conforme lC No 0001 17.2023.09.01014 e também será firmado um TAC

junto ao MPT; lmportante ressaltar que o TAC ainda näo está firmado, e devido a isso se taz necessário

tempo hábil para dar encaminhamento ao novo termo de referência;

Considerando que näo há tempo hábil para adequar todas as cláusulas solicitadas e a finalização

do TAC pelo MPT até a renovaçäo deste seruiço é que será solicitado renovaçäo de prazo deste contrato

por 03 (três) meses até que seja finalizado todas as cláusulas solicitadas;

Considerando que toda a comprovação de valores para o aditivo de 03 (três) meses será por meio

de contratos do mesmo objeto de outros municfpio.

grr¿br
Dacqnìehto ¡!s¡n¡do dlßitalmêntc

M^nrtErËcHrAREtoïÎ0
D¡lai 19/10/2023 t5147;43.0300
Verìf f que em httpe://vûlìdôr,lt¡.gov,br

Marilete Chiarelotto

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos

Portaria no 6.39212021
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Oficio 003-2023

Marmeleiro - PR,, 23 de outubro de 2023

Departamento de Meio Ambiente
Marmeleiro - PR.

Diretor de Departamento

Prezado Senhor

ASSoC|AçAO DOS CATADORES DE MATER|A|S RECTCLAVETS DE

MARMELEIRO -ACMR. tem sede e foro na Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,

sito à Rua Julia Gaiovicz, no 375, Centro no Município de Marmeleiro - PR., neste ato

representado por seu presidente Sr. Jonas Arreal dos Santos, brasileiro, casado,

reciclador, com CPF - 062.695.789-30 e RG - L882.905-9, residente e domiciliado na

Rua Principal, s/n - Vila Roma - Marmeleiro - Pr.

Conforme solicitação oficio 049-2023 informamos que temos interesse em

continuar prestando serviços conforme contrato 12532022, com vencimento em

0711112023, outrossim solicitamos a correção do contrato tendo em vista clausula

assecuratória, por fim informamos que os documentos solicitados em breve serão

providenciados.

Sem mais

-2

Jonas Arreal dos Santos
Presidente

&
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il;!¡ ADMTNTSTRAçÃO MUNICIPAL DE

MARMELEIRO
FONE: 46 3525-2086 - E-mail: meioambiente@marmeleiro,pr.gov.br
Av. Alvorada, 168 - Bairro Alvorada - E561 5-000 - Marmeleiro - PR
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Mèio Ambientb
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Ofício no 04912023 - DMARH

Marmeleiro, 19 de outubro de 2023.

ACMR - Associaçäo de Catadores de Material Reciclável de Marmeleiro

Prezado,

Assunto: Solicitação de parecer para aditivo de contrato referente ao contrato de prestaçäo de serviços

no 15312022

Tendo em vista o vencimento em 0711112023 da contrato de prestaçäo de serviços no 12532Q22

referente a contrataçäo da Contratação de Associações e/ou Cooperativas de Catadores de Materiais

Recicláveis e Reutilizáveis aptas a gerirem, receberem, triarem e comercializarem todos os resfduos

recicláveis provenientes da coleta seletiva da área urbana e rural, coletados pelo Municlpio de Marmeleiro.

Solicitamos, por meio deste, envio dos seguintes documentos além de ofício assinado pelo

presidente da ACMR informando o interesse em realizar o aditivo, a fim de alualizar a

documentaçäo exigida para que possamos realizar o aditivo do contrato de prestaçäo de serviços:

. Certificado do Engenheiro Responsável Técnico pela operação da empresa junto ao CREA -
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná da proponente;

. Certificado do Engenheiro Responsável Técnico pela segurança do trabalho da empresa junto ao

CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná da proponente.

o Licença Ambiental fornecida por órgão competente, para transporte, armazenamento e transbordo

de resÍduos sóÍdos recicláveis.

. Programa de Controle Médico de Sa(tde Ocupacional- PCMSQ;

. Atestado de Sa(tde Ocupacional (ASO) dos funcionários conforme PCMSO;

. PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos);

o AET (Análise Ergonômica do Trabalho);

. Comprovante de inscrição no Cadastro (lnico para Programas Socrais do Governo Federal -
Cadtlnico de fodos os assocrados na Associação dos Catadores de Material Reciclável de

Marmeleiro (ACMR).

. Cópia do Regimento interno da Associação;

. Cópia do Estatuto Social;

. Cópia do Plano de Controle Ambiental- PCA.

. Alvará de Funcionamento.

. Autorização do Corpo de Bombeiros.
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. Comprovantes de gasfos com material de consumo, estrutura e/ou material permanenfe, despesas

administrativas, compras de equipamentos de proteção individual, compra de materiais do grande

gerador, comprovanfes de pagamento salarial dos sóclos e comprovanfes de venda de fodos os

materiais.

Solicita-se que todas as documentaçöes sejam enviadas via e-mail até a data de 23 de novembro

de 2023, para que seja realizado o aditivo de contrataçäo.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposiçäo para maiores informaçöes que se fizerem

necessárias.

Atenciosamente.

ADMTNTSTRAçAO MUNtCtpAL DE úcui,"¡ .¡c gP VMARMELEIRO Meio Amuiente
FONE: 46 3525-2086 - E-mail: meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br . ":i:L¡fgù$ h,¡ídf.iCr¡l
Av, Alvorada, 168 - Bairro Alvorada - 85615-0¡O - Marmeleiro - PR :jï:ä*]pz

gwhtr
0oem€nto ôs5ln¡do digitôlnrrntÈ

MARILETECI{IÀRELOIfO
Drts: 19/t0,/2023 l¡:02ì0ù0300
Verlflquè en htlfr6://ÿ¡lldår.¡tl,Eov.br

Marilete Chiarelotto

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hfdricos

Portaria no 6.39212021
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Fwd: Solicitação de documentos e parecer quanto a renovação do contrato da ACMR

licitacaoO2@manneleiro.pr. gov.br <llcltacao02@marmeleiro.pr. gov.br>

licitacao <llcitacao@marmeleiro.pr. gov.br>

19-10-2023 11:43

Remover todos os âr'Ìexos

----..- lVlensagcur original ------

Assuutolfrvcl: Sulicituçrf,o de dr¡cunrentos e parecer quuflto fl renoÿuçäo d0 coìltrflb da ACIN'IR

Dnte: l9-10-2023 t1:04

Meio Anrhieute <lneioarnbionto(r,.r)mnnneleíro.pr.gov.trr'></meionmtriente(â)nrrrmeleiro.pr:gov.br:,

licitncao0? <licitncao02r?-)¡tarnteleiro.plgtrv,br></lícitucno02(a)mnrmeleiro.pr.gov.bt>

De

Para

Data

fi Oficio*rrBL049--Aditivo-ACMR-asslnado.pdf (-1 5a KB)

Dc:

I'ara:

tlari.l.ete Chiarelotto
Pontaria ns 6,392/2Ø21

Dineton(a) Depantamento de Meio Ambfente e Recursos HfdrÍcos
Prefeitura Munlclpal de MarmeLeÍro
(46) 3t25-2ø86 ou 3525-243ø
(46) I 9L24-62r9

....--.- I4cnsagcm originul ------

A$sunfolsolicitírçâo tlc doourncntos o pnrqcsr quanlo u renovaçâo do contruto dtt ACIvIR

Dnta: l9-10.2023 I l:04

Dc: Meio Arnbiente <meionnrbíentc@)nrarnreleiro.pngov.br>.</nreioarnbienle()rnanneleiro.pr-gov.bt>

Plru: Wuldir Pereiru <contahilid¡rtlemnrmeleiro(r)grnnil.conr><,/cont.bilidurlcmrrrneleirolillgnrail.com;>

contrato atrurliz¿rlos e o olÌcio da ocmr mnnifestnndo o inleresse cnì renov0r ou uño o conh'ûto. Agunrrlo.

Marllete Chiarelotto
Pontania ne 6.392/2ø21
Dlretor(a) Depðrtâmentô de Melo AmbÍente e Recursos Hfdricos
Prefeitura Munfcfpal de Marmelelro
(46) 3525-2ø86 ou 3525-243ø
(46) 9 9L24-6219
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MNISTÉRO DA FAZENDA
Secretarla da Receita Federaldo Brasll
Procuradorla-Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB¡TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ASSOOIACAO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE MARMELEIRO-PR -
ACMR
C N PJ : 24.47 6.4651000 l -81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

näo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dfvida Ativa da Uniäo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidåo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgåos e fundos prlblicos da administraçäo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçåo do
sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçöes sociais previstas

nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo rlnico do art. 1 1 da Lei nu 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçäo desta certidäo está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rlb. gov. bÞ ou <http://www. pgfn. gov. be.

Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 09:05:38 do dia2711012023 <hora e data de Brasllia>
Válida atê2410412024.
Código de controle da certidáo: ACED.233A.E2EE.8F74
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltmr lrnprimir

ç/fi,TX/f,
TÁIXA ËTTNÕMIÕA FËÖË,RJ\L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçäo:
Razão

Social:
Endereço:

24.476.465/0001-81

ASSOCIACAO DOS CAT DE MAT RECICLAVEIS DE MARMELEIRO

COL LINHA SANGA SECA SN / ZONA RURAL / MARMELEIRO / PR / 85615-
000

A Calxa Econômica Federal, no uso da atrlbulção que lhe confere o Art,
7, da Lei 8,036, de 11 de malo de 1990, ceftlflca que, nesta data, a
empresa aclma ldentlflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servlco - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contrlbuições e/ou encargos devldos,
decorrentes das obrlgações com o FGTS.

Validade: 1 3 / I0 / 2023 a tL I tLl2o23

Certificação N ú mero: 2023 1 0 1 3 L947 342232817 0

Informação obtida em 27/LO/2O23 LLz06:34

A utillzação deste Certificado para os flns previstos em Lei esta
condlclonada a verlficação de autentlcidade no slte da Calxa:
www.caixa.gov.br
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PODER .]UD]C]ARTO
JUS'TTÇA DO 'IRABAI,HO

CERTID.ã,O NEGATIVA DE OÉATTOS TRABÀ,IJHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE

MARMEIJEIRO-PR - ACMR ([v1ATRIZ E FIIJIAIS)
cNP,l z 24.476 .465/ 000L-81-
Certidão n' : 5963351-8 /2023
Expedição: 27 /L0/2023, às Ll:05:37
Validade: 24/04/2024 - l-80 (cento e oítenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-Se que ÀSSOCIÀCÀO DOS CÀTÀDORES DE MATERIAIS RECICIJÀVEIS DE

MARMET,ETRO-PR - ÀCMR (¡fÀTRIz E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPrI sob o no

24.476.46510001-91, NÃo cowsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201L e

t3.467/20L7, e no Ato 0r/2022 da cG,lT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tríbunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiaís.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tríbuna1 Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNF ORMAç.ã,O rUpOnTÀ![TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídícas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhístas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais Èítulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

Dúvíclas e sufresEcies: crÌdt.QEst . jtts . Ì:r'
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Æ lnformeçöes são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

Homologada
8m0211212022

Oblcþ

tócnlor, rmblrntlls a d! súd! públlcr,

Tlpo d! Avallðçåo Mênor Prcfo - ltêm

classlflcação do oblÊto Compt¡s c Srrvlços

Rcglme dc Exccução SrrvÍos am Gêrrl

Nðturrza da Llcltaçto Nonnal

Cláusul¡ dÊ Protroú¡llo

H¡vrndo nccrsl&dc ou da comum ¡cofdo antrê ¡r Þrnar, o pruo dsþ contsato podrrá çr pErrcg¡do

As lnfom¿ções dÉta llcltaçlo lotam cad¿sttâd¿s dla 02n2/2022, su. tJftlmà atuellzaçro fol dla 24/10/2023, com lnlormaçõ$ ralerentes a 9n021

Entldadc da Admlnlstrâçlo Þúbllca Munlclpel dê Dlrclto Públlco lntrgrentê de Admlnlstäçåo Dlrct¡ . Podêr Exccutlvo - o Munlclplo
ASSIS CHATE UBRIAND, populrção dr 36,t0t hrbltrntcs V LTER AP RECIÞO SOUZ CORREIA (ExÊrcfclo 2023)
o últlno Gnvlo dê lnlormaçðls drsta rntld¡dc fol 2ÿ092023, dados cster rcfcrantca . 8202¡l

MUNKÍPIO DE Æ5I5 CHATEAUBRIAND

33t2022

2U11n022
Datâ da Abertura

R$676,20000
Valor

Processo Dlspensa

Modalldade

162t2O22Q411n0221
Edltal da Llcltaçåo (Publlceção)

Unldade , Descrlção Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade i rotal(n¡)Lote Item Quantldåde

676.200,00 11O 1

Outras

Unldades e

Medldas

Contratação da Æsoclaçåo Catadores de

Materlals Reclclávels (ACAMAR) de Æsls

chateaubrland - PR para cfetuar a coleta
Seletlva, PÍocessamento e Cometclallzação

dos Resfduos sólldos Urbanos Reutlllzávels

e/ou Reclclávels, conforme prevlsto no AÉ,

z

1

ASSOCTACAO DOS

CATADORES DE MATERIAIS

RECTCLAVETS - (ACAMAR).

ASSIS CI.IATEAUBRIAND PR

e

!eÞ!É¡¡

676.200,00

AçIq

trdd¡¡dr¡

seltld¡¡l¡

9Þn¡

lrEl¡¡l¡

8r¡¡ll¡¡nt!.fdl¡l

H
coñvlñlo

lnÍomaçõs declaâdes pêlas entld¿deslutlsdlclon¿des são de sua lntelâ rêsPonsebllldtdc,
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PNEFEITURA IIIIUT.IIf;IPAI DE SERT]AilÓPOLIS
EsrADo no pnRnruA

0I{TEATO I{.o I5O/2019 - ID ¡[.o 835?L

Froceqso cle Dispensa de tisitaçãç n.o 0?,6l2QI9
lnteressado: Dëparta¡nento cle,{gropecuåria e Meio,¡tm]riertte

coNlRAlål{TÞ: ¡nU¡¡¡CiprO DÞ SÞRrAIüÕpOf,Ig, pessoa jurídica dc direito
püblico, insqrita no QNPrI n.o 76.2¿15.094/0001.08, localizada na Av, Doutor Vacyr
ôonçalves Fereira, n.o 942, Cefitro, Sertânôpolis/PR, CEP: 86.170-000,
representada pelo Exmo, Sr" Prefeito Ml¡nicir¡al em exercício, Edson Pedro Al¡neÍda
Fiiho, brasileÍro, soltqiro, portador do RG no 38'406.70tr-3, inscrito no CPF/MF n"
328,9TL,678-3L, resiclen'te e clomiciliad"o nesla ciclade e Comarca de Sertanópolis, år

Rua Mariano Rizato, 64 - Jd. Rebelo;

GoNTR.ATåDO: ASSOCTAçÃO nOS CAîÁDORES Dp MATDRIATS RECICLAI/DIS
DE sERTAilópof,rs - ngbfcr¿cEM sERTåI{ófOlts, pessoa jurÍdica de direito
prir'ado, inscrito no CNPJ/MF n,o 34.183.843/000I-92, localizada na Rua José
Mangieri n." 30, Jarclim Amâncio Secco * Sertanrúpolis/PR, rcpreseütä.da por sua
presiclente, a Sra, Grasiele da Costa Vitorino, portaclora clo RG n.o 10.73?'011'0'
inscríta no CPF'/MF n." 068,707,789-30.

cL.ÅusutA PRII\,!ÞIHA - Dü OB.JËTO

Constitui objeto deste Termo a prestaçåo de serviços de coleta, processa.rnento e

comercializ;açào de resÍduos sólidos reciclåveis ou reutiliz¿iveis em todo o Municipío
cle SertzuróFolis,, ¡6s tefmos do Plano de Trabalho aproyadg: pelo, Departgmento de
Agropecuåria e Meio Aärbiehte, parte íntegraäte dó,presêrite

Parågrafo U¡¡fco * A execuçåo do objeto cleste Termo tem por finalidade incc¡rtiva¡' as

atíviclades realizadas pela ASSOCIAÇÃO, de coleta seletiva, reciclagem, triagem e
vende de materiais, geranclo qrnpregos diretos e indiretos e o resgate socinl de
individuos auavðs do incentivo ao associativismo.

Com a reciclagcm A-umenta,.se a vjda útil do âtcrro sanítå.rio, reduz-em-se os custos
com ctisposição final do li,xo e clirninuern-se os gü,stos com a remedíação cle áreas
clegraclaãas pelo acond.icionarnento inadequâdo tlo lixo q com a limpeza. pública. 

"A

esðolha da associqçåo j:ustifica-re por ser a única com registro nû lvlunicípio.

ctÁsutr¿ sEGUI{DA - Do PAGAM-ENIo

O Municípi.s efetuarâ:

I. a cessão de;

l) unr banracåo, localizado no Aterro Municipal;

2) Uma prensa de cor amá.rcla, rnedindo tr,00 x 0,80 nretros' com. bomba e motor nA

cðr asul, ¡¡¡arca WEG, nq 613488062, trilasico, recltt'åo 7:o5'

ffirrGonçatves pereira, 34r . Fone/Fax: (43) aaSz-s100 - cEP 80.170,000 - sertanöpolís - Paraná - Brasil 
I
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PREFEIÌURA IUIUNIGIPAT DE 5ERÎAñIOPOIIS
E$TADO BO P¿RRtr¡Á

3) Carninhao ACCELO 815/44 Mercedos Bettz, diesel, Tipo Motof Oy 924 LA -
airolrno{elo 20,16, cor vermClho, chassi'np 9E}M979028GS036652, Código Re¡ravarn

no 3i0147,

4) Um triturado¡ de vidro, tipo moÍnho, capacidacle de até S00 kg por 
-hora,

confeocionado, em çhapas de aç0, cçm tafnbor de armarennmento. de 200 litros,
¡notor elëtríco ae àZO/SøOI'4OA vôks, de $/o de ç\t, com chave de partida, pintura de

fi¡ndo e acabameRts:em esrnalte sintética, ano de fahricação 2013;

5) OI (um) motorista;

6) combustivel e despepa6 de manutençâo com os veÍi.ulos cedidos.

7) cerca cle 70 tone-ladas de material reciclåvel jå, coletado pela municipalidade.

n

1) o pagamento de energia elétrica e ágUa consumiclos no imóvel cedido;

2) a aqui*igão de $acos para a coleta;

tII.

Il o Municípiq au,tó¡iza a venda ctos reciclåveis cuja renda será da assoeiação,
rateada uos ter.:nos do seu Estatuto.

Säo quatificaçöes necessárias å ASSOOIAçÂ,O pâfâ ã" subscr.içå'o, repasse de

reoïrsos e continuídade deste Terr.no:

I - ser pessoa jurídìca de ctíreito Brirr¿fle sern fins lucratÍrros com o olijetivo socÌal

voltada a:geraçåo de renda farniliar;

II * rnântÊr â$ âtividades de conformidade com o ìestatuto de forma continuada' na
reciclagem de reefduös sólldos, de acordo com o interesse publico;

III - obedÌëncia aos padrões ruinimos cle eficíência previamente fixados pelo órgâo

fiscq,lizàdor;

IV - Apreseutaçäo das:seguintes certidöes:
â, Negativa de débitos Gonjunta;
b. Negativa de débítes Est4duais¡
c. Negativa de debitos ernitida pçlo Mrrnicîpìo;
d. Regutariclade de situaçã.o perante o FGTS;
e. Reãularidade de situação perartte a Justiça clo Trabalho.

V - Decla¡ação clo representante legal da ASSOCIAçÄO de que não contrata servidor

p6täco- ¿e:çlnulqo"r ösfera,gooernaåental para a realizaçåo do <lbjeto do contrato;

VI - Cadastro cle Associados acompanhado da Folha Resumo do Cadast¡o tlnico, que

demonstra g. situaçåo cle vulnerabitidade social, de forma a demOnstrar qlre a

2
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aSsociaçäo é formada exclusivamente por pessoas de baixa renda conbecidas como

recicladores;

VII * Apr:esentaçã,o de alvará de Íuncionanrento;

Vill - Aprcsentaçåo de fotocöpia da licença sanitårria.

CLAUSUI.A TPRCEIRA - DAS T.¡IÙALIDADES Ðå, ASSOCIAçAO.

I - Reinteglar ao mcrcado os que cle forma indirnidrral ou coletiva ctele foram

excluidos, äoordenando, incentivando e efetivando a coleta, o recebimento e cornpra
d,e resÍcluos sóliclos :ieciclaveii: a venda da proctuçåo do trabalho do associado nas

areas de colcta, seþaraçã^o, valorizaçä0, reciClagern ccológic&.e reaproveitamento de

materiaís orgâ¡ico-s e intermediando q prestaçäo de sentÍços diversos de seus

associaclos;

trI - Desenvolver atividacles educativas de c¡'escimen'to do espirito de preservação do

nreio amliiente e de implantação de rnodelos de dese¡rvolvinrento ecologlcamente

sustentåveig, junto aos assocjadog e á. somunidacle se¡:taf,ropolense;

lil r Combater sisternaticamente Õ atrâvessailor, líl¡erzurclu o trabalhatjor cla

explor:ação e impedimento a exportaçäo dos qxceclentes clp trabalho;

N Oqntribuir para recup€rar a :cidadania dos trabalhadores, recicladores
autônoriros da coleia, sepa"aça,o e oomercialização, co¡n valoriøaçåo do processo de

reciclagem de matërias, tlando ênfase pâ.ra a conssientizaçâo de seus membros;

V - Criar meêa¡rlsmos cle organizaçåo do trabalho, garantinclo a a[togestão e a
justiça na distrib'uiçäp do trabalho;

VI - Garantir A cooperaçäo, a âjuda mútua corno principio norteador do trabElho,
fazendo des aparecer a relaçåo patrÃo-empre gado ;

VII * Descnvolver a consciêncïa solídária, critica,. o associativismo autogestonár'io e o

Ídeai de transforrnaçäo social;

VII¡ - lncentivar I prornover a organiaação da comunidade sertarropqlense para a
separaçåo do tixo fávorecendo a coleta seletivq, de materiais;

IX - Deserrvolver sistematícamente propagancla de,formaçåo e educação associatit'a

arftogestiorrârio, contríbuindo par,q ä capãcitaçáo cte seus mcmbros e famdlia'res, de

foffiã u ampli* as possibÍlidacles de trabalho e interlrretação do mundo;

x - contribuir e administrar bens e uso e consumo para beneficios de todos os

associados;

XI - Contratzu. sewiços parâ seus âssoci4{os, em condições de trabalho dignas e

preços convenientes;

J
-t

I
ì)

d:r-.
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XII - Org4niear o tlabalho de rnaneira aproveits: plenamente å capacidade dns
associados, distribuindo-os confomre suas aptidões e interesses coletivos;

Xlil - Reä,]i,¿ar em beneffcios dos assocíaclos interessadös, s€guro de vida colelivo e

acidente cle trabalhoi

XTV - Buscar parceìros aliados para garantir a seus associados os direitos båsieos
essenoiai.s á dignidade humana tais como saúde, eclucaçâ.o, Iaa:er e habitaçao como
politica pùblica extensiva a todos;

XV - Combater com prá.ticn a perda dos dÍr'eitos conquistados pelos trabalhadores ao

longo cle sua historio de lutas;

XV:t - Firmar convênios com outras entidacles associaçðes, ôr'$ão prlblicos e privaclos
nacionais or¡ estrangeiros para a consecuçño dos seus objetivos e lins sociais;

XVII - knplementar e apoiar iniciativas ¡elncionadas com a promoção e a realizaçåo
cla forme- ttrbana e atividades que façam com que a cidadanÍa seja construicla
tambem por aqueles em sittlaçå.o de v¡¡lnerabilidade social,

cL.AusrrLA QUARTA - DAs oBRrcAçoEs DA AssoclAç.Äo.

I - A con$atacla se comprgryetg ai

II * Curnprir as ações estabeleaidas no Projeto aprovado;

III - Apr,esentar funoionanrento satistatório, em especial quando ár regularidade do
mando de sua diretoria;

IV - Frovar que seuq, bens e direitss näo constituem ¡:atrimônio dc individuo;

V - Propiciqr os meios e condiçöes necessária para gue o IÿIUIüICþIO, o'tl seu
preposto, possa r:ealizar monitorarnentos, fiscaliøaçÕes e inspeções sobre a execuçÉo

ão s- reiursos fina¡iceiros obtidos através dcste;

VI - Prestar contas clos bens colocados à disposiçá'o pelo MU¡üCfPIO, sernpre que

solicitado;

VII - Apresentar relatório de alcance de resultados ao ûnal da execução degte terr¡o;

Vl11 - Executar, conforme aprovado, Programa de trabalho, zelando pela boa
qU*fia"au A** *C0"" e serviços prestados e- buscando ¡¡Jcançar eficíênqia, eficácia,

efedvidade e economicidade em suas atividades;

IX - Respn¡rsabili¿a¡-se, integralmente, pelos encar-gos de natureza trabalhist¿t e

previaenciária, referente aos l""ur*o" hùmanos 'ullizados na execuçåo do objeto

olert" terrno, decprr:entes do ajuizamento de eventuais ctemandas judiciais' bem como

por to4os os õ¡tus tr{butaribs ou extraorclinários gue incidam sobre o presente

J
)'i
c[

tt
,?"-7u-
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instn¡rnento, ir:clusive multas e indeníaações .deoorrentes da utiliaaçåo do veÍculo,
inclusive, perante tercçiro q;

X - Apticar e gerír o$ recursos disponitili¿aclos ern conformidade com o plarro de

trabalho e exclusiva'mente na execuçäo do objcto cleste tsrmo;

XI * Efetuar a maqutenção a conservaçäo dos bens a si disponibílizados, devolvendo-
os å municipalidaae no mcsmo estado de conservaçâo.

XII - Manter a regqlaridsde fiscai durante a execução deste termo;

XtI * Comproÿar a vacineçåo dos associados em atividade de coletai bem como, a
participação dos mesmos em crrsos e palegtras a sersm ofertados pela

mr.rnicipalidacte;

Xm Fomecer trniforrnes, equipamentos de proteçåo índividual - DFls conl
certifioaçâo e clemais matoriais,adequaclos ao serviço, corn a finalidade dc garantir a
segurança e o bem estar dos associados,

cLÁusuLA QuIIITA : 
- DâS 

: 
O,PRI9,ê,. $õ$S,Uo- i lvlut{Igf P, Ig :

I - Disponibilizar å associação os bens anteriormente descritos;

It - Fiscaliuar as atividades da ASSOOIá,çAO, averiguando a correta utilizaçåo do

irnóvel locndo, bern como a continuidade do traballro cle reciclagem de residttos;

ill Efetuar o cadastfo e os registr:os neceesårios ,ao adequado controle e

acompanhamento da å$SOCIAÇÃ,0 ;

IV - Coordenâ.r e supervisionar, medinnte orÍentaçäo e controle a execu,ção do objeto
do Termo, eom avaliaçôes cle rcsultndos;

V - Emitir parecer tèpnico na prestaçäo de contês, legitimar,rdo as dcspesas e ö

efetivo alcance clo objetivo proposto;

VI 'Acornpar:har a execuçåo do projeto conforme pla¡o de aplícaçáo aprovado;

VXt - ForqeÇer, caso seja necess¿i'nio, o uniformc inicial e eqtripamentos de proteçåo
inclivictuat - EPIs com terdficaçäo e d.emqis rnateriais adequactos ao serviço, com â
finalidade clerg'arantir a.seguraaça e o bem estar dos associados.

parågrafo úrnÍco. Fica desiguado o serÿidor I.'ÀÉRCXO MEIIDES D,E SOUZA como

I¡scai do presentê conuatõ, responsável pelo aeompâ-rùharnento das atividades e

efetiva prestaçäo de contas dos bens cedidos e materiais repassadôs e, aindã, sua
venda, pesagern e rateiö.

j
1
1

d.\
¿.-l-.l"i'
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ct At¡swa snxrn

O contrato será" suspenso sel
ñ", A associaçåo deixar de çumprir com 0s objetivts do convênio;
b. Em caso de mudança de destinação do imóvel;
c. Se vier å ßncert'ar as sì;las atividades"

crÁsur,a sÉrIMA * DA pREsrAçÃo ÞD co¡[T/ls

A entidade clevcrái apresentar a prestaçåo
contrato e dos resultadós alcançados
comprobatórios das despesas efetuadasr em
execuçåo do fermo e, mensalmente, relativa

de contas relativa å execuçåo degse
junla¡nente com os docu¡nentos

atê 3O dlas do tórmino do Prazo de
às atividades no més realízadas,füt\

llà,,

Farågrafo tl¡rtoo - Os responsåveis pela fiscaliaagåo deste TERMO' ao toms¡em
conhecimeplo de qualr¡uer irregularidade_ou ilegalidhde na,utilizaçáo dos recursos ou
benS de,origem púUtica pela ASSOCIAçÃO, da¡ao imediata ciência à Controladoriâ
Geral,,dq Munioipio,

cLÂusuLA oIT'AV.{; DA AVALTAçåO,

O IfiUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÄO promoverâ,o, de forma sistemátíca, a avaliação e o
acompa¡hsmento do deseRvolvimênto da proposta do preuente termo, no que Se

refeue- o a,loance dos objetivos e rgsultados das ações e atividades desenvolvidas, conn

vistas ä efetividade no cumprimentb de suas meta6, envolvendo ss dernais órgãos
competentes p"ar¿l tal tarefa.

ctÁus{tlA }IoHA - DOS PR.{øOS

O pr:aøo de exeougão e vJgêncla ó de ß (rtozel meses, contados n partir desta data,
pode¡ìdo ser prorrogado no-s nos termss do art, 57 da Lei 8.666/193.

cLÁusuLA DÉcIMA - EAs Ar{tËa.açÕps rpn¡vro

O presente îetmo pqderå ser alterado a q.ualquer momento, medi;ante Terrno Adítivo,
deide que Ers relbiidas alterações te-nhqm pôr firn atender o interesse prlblico, de

aco¡'c{o com critérios estabelecidos na Lei Federal na 8.666/98.

cLÁUSITLA DÉCTMA PAIIYTEIR"A- D.À DÞI\TÚ$õIA E RESCISAO

O presente Termo poderá ser denunciado por qualquer dos participes, ou.rescindido
ù¡rilateralmente,, ttos casos de cOmprovaçaó expressâ de descugqrimento de

qüùü.;1iå"urife;' àpo* * deliberaçåo'do rtutt¡cfÞlo, côrn as penalidades da Lei

Federal n;0 8i666/93,

Av. D¡ Gonçalves Persira, 3¡f2 " Fone/Fax: (43) 3232'8f 00 - CEP 86;170-00û " Sertanépolls - Paranå - Brasil
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ctr'AusuL,R pÉc¡n¡e SEGUSIDA - rlo;FoRo

Fara piornöver a execuçäo do presente Termo, ou dirín¡ir eyentuais drlvidas que nçla
posgam snrgir, ae partes elçgem o Foro da Cornarca de $ertahópolls, ,Ðstado do

Þa¡aná, renüncÍand-o desdç já da escolha de qualquet: outro, por nrais pril'ilegiario
que seja,

E, por estârem justas e'combinaclas;
08 (três) vias çle igual teor e fÖ¡na, na

aspârtes assfnadr o presente inst'n¡rrento em
de testemunhas abaixo aseinadas.

SERßAITóÞOLIS
/0001'08

qr,ò^^¿9 cl--Ð c"^Ttk 1Þ;*'o
ASSüOIAçAO tOB CIITADOREB DE IVTATERIAIS RpCrcDÁ,VËIS

s'pntn¡liiPol,ls - R$oICLAGEM ssRif'A¡{ópor,¡s
CNPJlltlF n.Ù 34, 18ô,8*8 I üOAL'92

Dg

rì

leetemunhael

rl _,.,,,,,,,. ,,,,,

/]
Av. Dr. V¡tyr GonÇalves Perelra, 342'FonelFaxr (43) 3232'8f 00 '.CEP t8.170-000 - Sertanópolfs . Paranå. Brasll
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CoNTR-å,TO N'. 12112022

Pelo presente Cont¡ato Administrativo, de um lado
o MIIMCIPIO DE ASSIS CHATEAI'BRI.åND,
Pessoa Jurídica de Direito Priblico Interno, inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica,
sobnúmero 7 6.208.479 | O00 1-f 8, estabelecida no
Centro Cívico, nesta cidade, neste ato
representado pelo Senhor Prefeito VALTTR
APARBCIITO SOUZA CORREIA, brasileiro,
casado, residente à Rua Munique, 343, Ja¡rlim
Mônaco, nesta cidade, portador da Cédula de
Identidade RG n". 7.003.657-6-SSP-PR, e inscrito
no CPF/MF sob o no. 039.968.899-41, doravante
denominado simplesmente CONTRÂÎåtrÍTt; e de
outro lado a.AssoclAçÃo Dos CATA.IX)RES Dt
UAÎERIAIS RE¡CICLAVEIS - ACA.UAR - ASSIS
CIIÂTEAITBRIA¡Û, - PARANÁ" estabelecida na
Rodovia Padre Felipe Sierra Ruiz, I(m 04, Á¡ea
Rural, Município de Assis Chateaubriand -
Paraná, CEP: 85.935-0O0, inscrita no CNPJ
sob n". 04.9 16.2102 | OOOI-9 l, Inscrição Estadual
n".9O96276O-50 e Inscriþo Municipal n". 4672-O,
neste ato representada pela Senhora ROSANGELA
AI,VES, Presidente da ACAMAR, portadora da
Cédula de Identidade RG. sob n". 50.7O2.239-7
SSP/PR e do CPF sob n". O78.93L.269-73, ematTl.
acama¡assischaÍâ.vahoo-com. telefone: 144'1 9994+
0353, residente e domiciliada na Rua Pintassilgos,
418, Conjunto Moaci¡ Micheletto, Assis
Chateaubriand - PR, CEP 85.935-O0O que
mutuamente resolvem adjetiváJo mediante as
seguintes condições:

CLAUSI'LA PRIUEIRA - DO OBJETO

Por disposição do presente contrato administrativo, a CONTRATADA
compromete-se, a Prestar os serviços na Coleta Seletiva, Processamento e
Comercializaçao dos Resíduos Sólidos Urbanos Reutilizáveis e/ou Recicfáveis,
efetuado por associação ou cooperativa, formada por pessoas fisica de baixa
renda, reconhecida pelo poder público como catadores de materiais recicláveis:

cLÁusIrLA SDGI'NDA 
= 

DO TIPO Dr CONTRÂ11O

af Ðste Contrato é do tipo prestaçâo de serviços, com fornecimento imediato, e
está fundamentado nas disposições da l,ei Federal n'. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, e de acordo com as condições do P¡ocesso de Dispensa n".
o,3312o.22, aplicando-se ainda os princípios inerentes âos contratos
administrativos.

bf A empresa especilicada para reaiizâr o objeto deste contrato apresentou
regularmente a Certidáo Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União sob n". 5CBE.9B64-DC80.0F79, o Certificado de
Regularidade do FGTS sob n". 2O22LO25OLO31480159851 e a Certidáo
Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT sob n". 39393488 /2022, coIn validade
nesta data, tendo assim cumprido com a determinação legal estabelecida na
Constituição Federal.

2

CJ1
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æ

\'ÁI¡R
Tf)TAI.
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56.350,00
M@s¡ X 12

Meæ=
676.200,OO

Ä¡ual

vÁr.oR
TOTÂL

uEtfs-al-

350,00 x
16l Ton. =
56.350,O0

MeæaI

l¡ÁLOR
UtÙITÁRIO

676.200,OO

ppscn¡çao Do rltE

ContGtaçåo da A.sociaçäo
CâtadoG dc Matcriais
Ræicûáveis (ACAMÁR) de
Asis Chataubriad - PR
pâE efetuü a Coleta
SclctiE, Pro6Ðcnto c
Comercialiaçäo dos
Ræiduos Srólidos Urbæos
Rcutilizávcis c/ou
Ræiclávcis, confomc
pwisto rc Art. 24, lnciso
)o(vII, da Lci 8.666/1993:
É Dispcæável a Licitação
E contÉtaçåo da coleta,
prc@ento c
ømæialiação de rcíduos
urùanos roiclávcis ou
reutilÞáveis, em áææ com
sistcEa de ælcta elctin
de lixo, efetuado Ircr
ææiação ou øopcetiva,
fomada por pe*æ Iisia
dc bairc renda,
reonhæida pelo ¡rcder
públiæ æmo €tadores de
Þatqiaiis reicláveis, coa o
us dc equipæcntos
@ElÞÉveis con as noûæ

I'TÙD

sRv

QTDI

I

OODT(X)

35924

ITEU

I

\¡ALORIìOTAL....



b.lf Na ocasiáo do paga-mento a Contratada deverá comprovar sua regularidade
fiscal, mediante apresentação de Certidäo Negativa de Débitos do INSS Débitos
Relativos a Contribuições Previdenciárias) e Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF.

b.2l Caso a Contratada, por ocasiäo do paganento, não apresente as certidões
mencionadas na alÍnea anterior, estará sujeita à sançao adninistrativa,
consistente em multa correspondente a LU/o (dez por cento) sobre o valor
contratado.

b.3f A Contratante näo se responsabilizará pelo atraso de paga-¿¡¡¿s no c¿tso

da falta de regularidade para com a Seguridade Social, nem tampouco pelo
pagamento de atualização monelária-

CLI{USULA TERCTIRA
ORCAUENTARIOS

- DO VAJ,OR" r INDICÂCÃO DOS RTCURSOS

a) O valor global estipulado para o objeto deste contrato é de R$ 676.200,00
(seiscentos e setente e seis mil s {¡ss¡fos rêâi<|, denominado valor
cont¡atual, cujo paga-snto ocorrerá conforme descrito na alínea "{ da
Cláusula Quarta-

bf As despesas decorrentes deste Contrato correräo à conta dos seguintes
re,CUÍSOS:

b. 1) Financeiro: Tesou¡o Municipal

b.2! Orçamentário:

Foutes

ooo

ooo
511

Cåtegoria

-l3qO3SqqSqOO

339039820300
339O39420300

9451
9452

DesÞê
¡A

At17

PIAIO

)ts

229
229

P¡o-
g¡aEa

1300
1300
I 300

Sub-
Fuç

âo

452
452

h¡¡-
çao

l5
l5
I5

UEi

0207
ll207
fl2f)7

OsgÃo

11
1l
ll

c! Caso hqia a necessidade de alteraçao de dotaçao orçamentária ou a inclusáo
de Fonte de Recursos, será processada de forma unilateral por parte da
Contratante, através de Decreto, nos termos da Alínea "a", Inciso I do artigo 65
dalei 8.666 /1993;

CLÁUSI'LA OUARTA- E1OR.uA DE PAGA.UENTÍ)

at O valor global estimado é de R$ 676.20,0.,00 (seiscentos e sete¡ta e seis
nll s d¡26¡fss realsl

3

bl Em ca.so de at¡aso do pagâmento previsto na alínea'a', o valor será
atualizado no seu efetivo pagamento, aplicando-se a variação do IPCA do IBGE,
desde que a Contratada näo tenha concorrido para o at¡aso.

ct O pagamento pelos sewiços prestados e/ou fornecimento de peças, deverá
ooorrer no ptazÃ de até 30 (trinta) dias, contados da data efetiva prestaçáo dos
serviços e/ou fornecimento de peças, mediante apresentação de nota fiscal pela
Contratada, devidamente atestado pela Secretaria de Agricultura, Meio
Ambiente, Tiansportes Serviços Urbanos e Obras.

dl O paganento corresponderá ao quantitativo de serviços prestados e/ou
peças aplicadas.

ef O pagams¡to será efetuado mediante depósito e/ou transferência bancária
online em conta bancária de titularidade da Contratada-

fl Os preços contratados säo fixos e irreqjustáveis.

CL(USUI.A OI'INTA - tX) PRAZO DE PRESTACÃO DOS SERI'ICOS.
FATUR.â.TITIÍT{) DA !ÍOTA FISCAL E DA \¡IGÊHCIA

af A partir do recebimento da requisição emitida pela Secretaria de Agricultura,
Meio Ambiente, Transportes Serviços Urbanos e Obras, â empresa contrâtada
terâ o praza de 30 (trinta) dias útil, para reali?âr a prestação dos serviços e/ou
fornecimento de peças.

bf O prazo para execução dos serviços período contratual será O3 ltrêsl meses,
contados da data da assinatura do contrato.

cf O recebimento dos serviços e/ou fornecimento das peças será efetivado nos
seguintes termos:

c.1l PROVISORIAüEIYIE: Pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscalizaçao do objeto, e mediante termo ci¡cunstanciado, assinado pelas partes
em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita do cont¡atado;

c.2f DEFIMTIVAüENTE: Por serr¡idor ou comissäo designada pela autoridade
competente, mediante termo ci¡cunstanciado, assinado pelas partes, a¡rós o
decurso do pram de observaçäo, ou vistoria que oomprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da l,ei a.666 /93;

dl O contrato será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por
iguais períodos, a critério da Administração pelo período máximo de até 60
(sessenta) meses, utilizando-se como índice de correção anual o indice do IGP-
M, se os serviços estiverem a contento.

4
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el Em caso de ocorrer à prorrogação contratual, os valores previstos neste
instrumento seräo corrigidos com base nos índices do IGPM ou outro que vier a
substih-rí-lo.

CL{USULA sEnA- DA FT'IÙDAUINTAcÃo LE¡GAL

O presente contrato adninistrativo tem por embasamento legal as disposições
da Lei n". 8.666/93, e as condições previsfas no Processo Licitatôrio n".
16212022, Modalidade Dispeasa n". A3312022, sendo que, o Edital o integra
e o completa, obrigando as partes em todos os seus termos. A legislaçáo acima
mencionada será a¡rlicável, inclusive, na eventual ocorrência de casos omissos
no presente contrato.

CLÁUSuLA sÉjTuA - DAs oBRIGAcÕEs DA coIflR.ATADA

A CONTRATADA obrigar-se-â

al Durante a execução dos sewiços é absolutamente vedado, por parte do
pessoal da CONTRATADd a execução de serviços do objeto contratado em
áreas particulares ou a realização de out¡as ta¡efas que näo sejam s5¡.1t
desras especificações;

bf Assumir a responsabilidade por todos os encårgos previdenciários e
obrigaçoes sociais previstos na legislaçáo social e t¡abalhista em vigor,
obrigando-se a saldâ-los na época própria, vez que os seus náo teräo vinculo
empregatício com o Municipio;

cf O serviço de coleta seletiva deverá ser prestado na á¡ea urbana e área ru¡al
do Município de Assis Chateaubriand, bem como, em eventos municipais, de
acordo com o cronogr¿rma definido pela Secretaria de Obras, Serviços Urbanos,
Infraestmtura e Meio Ambiente, com dias e períodos/horários;

dl O serviço de coleta seletiva deverá ser de excelência nos 7 dias da semana,
inclusive nos feriados e eventos municipais, atendendo as condições mínimas
de trabalho, sem excesso de esforços fisicos e sem que venh:- ultrapassar a
rotina de 8 (oito) horas diárias ou zl4 (quarenta e quatro) horas semanais, com
uso obrigatório de uniforme, EPI e nos dias necessários, capa de chuva;

e! Realizar a coleta com apoio ds saminhös5 e motoristas do MunicÍpio, e na
Unidade de Valorização de Recicláveis pVR) o recebimento, a triagem, a
segregaçåo, o acondicionamento, o processamento, o beneficiamento e a
destinaçao final adequada dos resíduos recicláveis e reutilizáveis. Obs.: A
Unidade de Valoriz.açao de Recicláveis - URV, será cedida pelo Município, dessa

forma, todos os itens relacionados passam ser de responsabilidade da
contratada" incluindo sua manutençäo;

fl Deverá coleta¡ todos os materiais identilicados como recicláveis;

gf Deverá esvazia¡ os saoos de ráfia, no ato de coleta dos resíduos do-icilia¡es
porta a porta identificada para coleta seletiva e devolver o mesrno;

ht Deverá destina¡ corretamente os resíduos solidos que ctregará na Unidade de
Valorizaçäo de Recicláveis;

il Deverá fornecer Equip¡msrr¡s5 de Proteçáo Individual - EPIs (con
certificaçao) e demais materiais adequados ao serviço, para garantir a
segurança e o bem-estar de seus durante a prestaçáo de serviço, sendo
obrigatório o uso durante a execução do serviço;

jf Deverá responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho com os seus
que possâm vir a ocorrer du¡ante a execução dos serviços, isentando o
Município de quaisquer responsabilidade, seja subsidiária ou solidá,ria

kl Deverá responder pela violação por si e por seus at¡avés de leis,
regulamentos ou posturas aplicáveis aos serviços;

I Deverá ser realizado o serviço por pessoas com capacidade fisica, mental,
consequentemente de saúde, seguindo as normas de segurança. e medicina do
trabalho, norrnas ambientais e sanitárias, em esfera federal, estadual e
municipal;

mf Deverá tea)iz.ar a gestão administrativa e operacional para execuçäo dos
trabalhos;

nl Deverá indica¡ o responsável por representá-la na execuçáo do contrato,
assim como, as pessoas que na sua ausência poderâ ser substituído;

o| Deverá comunica¡ a Secreta¡ia responsável por meio de oñcio qualquer
anormalidade que ooorrer na prestação de serviço;

p) Deverá comprovar economicamente a destinaçao social
oriundos da comercializaçäo dos resÍduos recicláveis e
promovendo o desenvolvimento social de seus;

dos recu¡sos
reutilizáveis,

q! Deverá busca¡ meios de comercializaçäo/destinaçao de todo o tipo de
material passível de reciclagem e reutilizaçáo a locais com licença ambiental;

rf Deverá realizar o rateio dos recursos fi¡rancei¡os repassados pelo Município,
de acordo corrl os materiais comercializados, de forma igualitária a todos os
seus, crnsiderando os dias/horas trabalhadas;
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sl Deverá respeitar o meio embiente, bem como, prevenir e erradicar práticas
que lhe sejarn danosas, exercendo suas atividades em observância dos atos
legais, normativos e ad:ninistrativos relativos às á¡eas de meio ambiente e
correlatas, ema¡radas das esferas Federal, Est¡rtuais e Municipais, incluindo,
mas náo se limita¡rdo, ao cumprimento da Lei Federal n' 12.3O5/201O e
Decreto Federal n" LO.936/2O22;

tl Deverá terminantemente proibir aos associados/cooperados ingerrrem
bebidas alcoólicas, funar cigarro ou fazerem uso de produtos tóxicos em
horário de trabalho, de pedirem gratiñcaçöes ou donativos de qualquer espécie.

Obríga+e a:

a) Manter os equipamentos e as condições necessá¡ias à operacionalizaçao da
Unidade de Valorizaçao de Recicláveis - URV e disponibilizar meios que
atendam as normatizações estabelecidas pelo Poder Público, inclusive quanto à
limpeza e organização do local;

bt Executar as atividades com rigorosa observâ¡cia às condições e objetivos
pactuados, visando à promoção do desenvolvimento econômico-social dos seus;

cl Responsabiliza¡-se em reaÿøar com eficiência coleta seletiva de resíduos
recicláveis na área urbana e rural do Município, de acordo com cronograma da
Secretaria de Obras, Serviços Urbanos, In-ùaestrutura e Meio Ambiente;

dl Responsabiliza¡-se pelo acondicionamento da carga oom a triagern e
segregaçáo dos resíduos recicláveis e reutilizáveis na Unidade de Valorização de
Recicláveis do Município;

el Manter a área intema e extema da Unidade de Valoriz.açao de Recicláveis
linpa, orgarrizada e desobst¡uída diaria-ente, sendo vedada a utilização da
á¡ea de passeio para qualquer etapa do processo de manuseio do material
reciclável;

Q Assegurar e orienta¡ aos seus, sobre os meios necessários para a coleta,
triagem, o acondicionamento, o processamento, o beneficiamento e a
destinaçao final adequada dos resíduos, bem como, sua posterior
comercializaçáo;

gl Buscâr area)izaýo de capacitaçoes aos seus quânto às normas ambientais
e de saúde humana, inclusive utilizando oportunidades quando oferecidas pelo
Poder Público, Itaipu Binacional, entre outros;

hl Demonstrar e oomprov¿r ao Município a aplicação e os resultados dos
recursos financei¡os envolvidos, sempre que solicitado;

il Buscar aumento da renda aos seus;

jl Buscar a celebração de parceria com entidades/fi.rndações públicas e/ou
privadas, para rea)izar capacitações de seus com intuito de aprender novas
técnicas e/ou aprimorar as já utilizadas;

kf Propiciar sempre que necessário cursos de capacitaçáo aos seus, quanto ao
empreendedorismo, associativismo, informática, segurariça do trabalho e
operacionalização dos equipams¡¡os;

I Fazer todas as manutenções necessá,¡-ias dos equipa:aentos cedidos pelo
Município;

mlResponsabiliza¡-se por manter, realizar manutenção e oonservar em boas
condições espaços, mâquinas, equipamsn¡ss e mobiliário que lhes forem
disponibilizados para o desenvolvimento das atividades, mantendo-os em
perfeitas condiçõesde uso e operação ao final de cadajornadâ de trabalho;

al Fornecer sempre que solicitado pela Secretaria de Obras, Serviços Urbanos,
Inf¡aestmtura e Meio Arnbiente a relação de todos os seus com os respectivos
dados pessoais;

ol Conduzir e executa¡ os serviços, utilizando-se todos os critérios técnicos e
recursos necessários para o alcance de crescente resultados;

pl Responder e arca¡ com o cumprimento de todas as obrigações trabalhistas
(caso houver) e fiscais, inclusive o pagamento, na época devida" de eventuais
tributos incidentes sobre o presente instrumento;

ql Responsabilizar-se pelo comportamento moral e profissional de seus,
respondendo integralmç¡¡s por danos e prejrrí-gs comprovadamente causados
ao pessoal ou aos equipamentos ou de terceiros;

r! Responsabiliza¡-se integralmente pelo cumprimento de todas as obrigaçoes
fiscais, bem como, outras previstâs em legislaçäo específrca, reconhecendo que
o descumprimento e inadimplência não transfere responsabilidade à
Administraçao Pública Municipal;

sl Assumir integral responsabilidade pelos danos que caus¿r ao MunicÍpio de
Assis Chateaubria¡rd ou a terceiros por si ou por seus sucessores e
representantes na execuçáo dos serviços do objeto deste documento, isentando
o Município de toda e qualquer reclamaçáo que possa surgir em decorrência do
mesmo;

tf Participar de atividades, ações e çampanhas de educaçáo ambiental sempre
que for comunicado pelo Município;
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ul Realizar entrega orientativa de saco de ráfia e folder informativo a¡rualmente
nos domicílios do Município (sede, distritos e patrimônios);

vf Responsabiliza¡-se por penalidades ou multas impostas pelos órgáos
competentes pelo descumprimento das disposições legais que regem a execuçäo
do objeto seräo de inteira responsabilidade;

sl Contratar mensalmente serviço contábil pararca.Jizaçâo dos registros fiscais,
movimentações e controles essenciais, e em caso neoessário, ¿rssessoria
jurídicq

xf Dar amplo acesso aos servidores designados pelo Município de Assis
Chateaubriand ¿65 dssrrmentos, contabilidade e ambientes da Unidade de
VaToítzaçao de Recicláveis, colaborando com a melhoria contínua dos serviços
prestados;

yl Responsabiliza¡-se pelos encargos de possível demanda trabalhista, civil ou
penal, eximindo o MunicÍpio de qualquer encargo;

zl Não permitir o trabalho ou a permanência de menor de idade no interior da
UVR, atendendo a Lei n"8.069/90;

eal Apresentâ¡ mensalmente até o último dia útil de cada mês, as notas fiscais
referentes à comercialização dos resÍduos recicláveis e reutilizáveis e relatórios
assinado pela diretoria, para subsidiar os pagamentos com a comprovaçäo da
execução dos serviços do mês. As notas e o relatório deveráo ser protocolados
no Paço Municipal para análisejunto a Secretaria de Obras, Serviços Urba¡ros,
lnfraestrutura e Meio .Ambiente. Os pagamentos somente serão realizados após
a análise e aprovaçáo das notas e relatorios, sendo obrigaçáo do poder público
viabilizá-lo em tempo acordado. Os relatórios deveráo ser eLaborados de forma
precisa" completa e clara, necessítando conter todos os elementos necessá¡ios
p¿ìra a perfeita compreensáo e entendimento dos dados apurados, onde o
pagamento será realizado em até 30 dias após a aprovação dos relatórios
apresentados, tais como:

I - Relatório de resíduos recidáveis e reutilizáveis recebidos na Unidade de
Valorizaçao de Recicláveis de Assis Chateaubriand;

II - Relatório de resíduos recicláveis e reutili-záveis comercializados, contendo
informação do pem e valor recebido, comprovado por nofas fiscais;

trl - Relatório de destinaçao de rejeitos;

IV - Relatorio de despesas, comprovado por cópias de notas ñscais e recibos de
Pagâmento;

V - Relatório de rateio contendo memorial de cálculo com a discriminaçáo dos
ganhos de todos e valor destinado ao fundo de reserva;

VI - Relatório de controle de pag¡ms¡1s do INSS dos seus;

VII - Relatório de frequência-

fl Nao transferir a outrem, total etr parcialmente, as responsabilidades a que
estáobrigada por este Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da
Contratante;

hl A Contratada por ocasiáo do faturamento deverá constar no corpo da Nota
Fiscal, os seguintes dizeres:

Dispensa f . o,3312O22
Contrato ¡". L2ll2O22

CL/iusuLA oITAvA - DAs oBRIGAcÕEs Do CoNTRAIANTE

A Contratante obriga-se aj

al Proporcionar todos os meios para que a contratada possa desempenhar a
prestação de serviço dentro das nomras estabelecidas;

bf Solicitar formalmente às informaçoes que forem necessárias
periodicidade que se fizer necessário;

com a

cl Notificar a contratada, sempre por escrito, caso sejam constadas eventuais
irregularidades;

dl Efetuar o pagâmento à Contratada, após o cumprimento das formalidades
legais;

el Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas
obrigações dentro das norrnas e condições deste Contrato;

$ Fomecer à contratada todos os escla¡ecimentos e demais informações que
esta venha a solicitar;

gf Proceder oom o aoompanh¡mento, controle, fiscalização e avaliaçáo dos
sewiços, assegurando-se de que atendâm todas as condições estabelecidas no
Contrato;

hl Exigfu da contratada, todas as providências necessárias ao bom andamento
das atividades;
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il Observar para que os itens cedidos de forma provisória sejam ¡¡9.¡¿"¿o" 
"restituidos ao Município de Assis Chateaubriand na conclusäo ou rescisão do

Contrato, nas mesmas condições de operaçáo em que foram formalmente
recebidos;

jf Comunicar à contratada" por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na realização do serviço, para que seja reparado ou
corrigido. A existência ou atuaçäo da fiscalizaçao não restringe ou reduz a
responsabilidade única e exclusiva da pessoa jurídica, relativamente à
adequada execuçäo do objeto ajustado;

kf Náo responder por quaisquer compromissos assumidos pelacontratada com
terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente Contrato, bem como,
por qualquer dano causado a tercei¡os em decoffência de ato da contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados;

tl Arcar com as despesas de energia elétrica e água, devido ao sistema de
abastecimento estar interligado a infraestrutura já existente do Aterro Sanitário
e Unidade de llansbordo;

mfFomecer a contratada transporte diário dos associados/cooperados até a
Unidade de Valorizaçao de Reciclåveis do Município de Assis Chateaubriand,
com retomo, devido a distância e localização na Rodovia Padre Felipe Ruiz
Sierra, km 04, bem como, em eventos municipais;

n| Arcar com uniforme e EPI, caso seja contemplado ent¡e convênio com
Município e Itaipu Binacional;

of Disponibilizar sacos de ráfia anualmente e folder informativo para serem
entregues nas residências pela contrata;

pl Ceder 4 (quatro) caminhões, motoristas, combustivel, manutenção mecâmca
e elétrica dos caminhões parâ realizaçao da c,oleta na área urbana e rural,
sendo 2 caminhões adquiridos at¡avés de Convênio entre Município e Itaipu
Binacional l2O2Il, e 1 entre Município e Instituto das Águas (2OL7l;

q| Desenvolver ações continuas articulando o Decreto (n" LO.936l2O22l que
regulamenta a Política Nacional de Resíduos Sólidos (n" L2.3O5l2Ol0) com a
Política Nacional de Educaçao Ambiental ln" 9.79511999), Política Estadual de
Educaçao Ambiental e o Sistema de Educaçao Ambiental ( n" 17.505/2013),
visto a Educaçáo Ambiental (EA) ser um fator imprescindÍvel ao gerenciamento
adequado e sustentável dos resíduos solidos, colaborando através de ações
formais e informais como instrumento para a reflexäo dos munícipes no
processo de mudança de atitudes em relação a náo geraçäo, redução,
reutilização e reciclagen;

rf Oficializ¿¡'através do contrato de prestaçáo de sewiço, a permissão de uso
de bens imóveis e de bens móveis, conforme especificação:

{. Permissão de Uso de Bens Imóveis: Compreende a "Permissão de Uso a
titulo precário e gratuito", nos termos do artigo 1O9 da Lei Orgânica do
Município de Assis Chateaubriand, da Unidade de Valorização de
Recicláveis, especificado da seguinte forma:

Descricão

A¡ea administrativa - escritório, banheiro, vestiário, cozinha e
refeitório. medindo 134m2

Otde
I
1

t'. Permissão de Uso de Bens üôveis: Compreende a "Permissäo de Uso a
titulo precário e gratuito", nos termos do artigo 109 da Lei Orgânica do
Município de Assis Chateaubriand especifrcado da seguinte forma:

LN
(r^.)
(-\)--Ð

37665

37666
45000

45001

45002
45003
45()04
4SS2l
45551
47755
455,52
45553
48395
44396
45-554
45555
47779
47740
47697

Placa
3765,3
37654
37655

5170a4
st72a7

5t72aa

5t7249
5L7290
51729L
5t7ss2
517345
519895
5t7346
5L7347
520620
52062L
st734A
517339
519893
519894
51998 1

Iten
517069
5r7070
5t7071
517083

frost free brarrco I27V

16
16
16

Conir,¡nto de lnesa con 4 cadei¡as
Coniunto de mesa com 4 cadei¡as
Conjunto refeitorio adulto com I mesa e 2
trencos

C¡imatizador frx l27v
Climatizador frx L27v
Climatiz:dor ñx 727v
Estei¡a de Elevação de Rejeitos EER
1000x7500 DF
Balanca elet¡ônica com rampa MOD BE-1000
Bebedouro elétrico de pressão tipo coluna -
inox
Bebedouro elétrico de pressäo tipo coluna -
lnox
Microondas 31 litros

Fosáo 5 bocas
Lavadore de alta ¡ressão \¡/AP 41OO
Armário de aco O2 oortas
Armário de aco O2 oortas

Armário rouDei¡o de aco 16 portas
Mesa de rer¡niáo oval L2luga¡es
Mesa serefaria anm O2 sâvetâs

1

1

1

1

1

I
1

I
1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

I
I
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45556
45557
4776L
47762
47763
47764
47765
47766
47767
47768
47765
47770
47229
47360
4723L
47232

36¿t{)9
4241

s 1092 1

5t7340
5L734L
519883
5l9aa4
519885
519886
519887
519888
5 19889
519890
51989 1

s 1s8s2
519503
5 19668
519507
519508

Cadeira fìxa 04 pés
Cadei¡a fixa O4 oés
Cadeira fixa O4 oés
Cadeira fixa 04 oés
Cadeira fixa 04 pés
Cadei¡a fixa 04 pés
Cadei¡a fixa 04 oés
Cadei¡a fixa O4 oés
Cadeira fixa O4 oés
Cadei¡a fixa 04 pés
Cadei¡a fixa O4 pés
Cadei¡a fixa 04 pés
Decaoadora de fios
Empilhadei¡a a diesel - capacidade de 2.500kg
Prensa enfardadei¡a horiz-ontal
Estei¡a de Separação de Resíduos - referència
7.5 m de c,omorimento
Lavadora de roupas automática 15 kg
Pá carreeadeira

I
I

1

I
1

I
1

1

I
1

1

1

1

I
1

I
1

I

Providenciar os pagarnentos à Contratada a vistâ das Notas Fiscais
devida-ente atestados, nos prazos fixados.

CLÁUSULI\ NO¡TA - DAS R.ESPONSABILID^åDES ADUII{ISTRÂTIVAS

a! Para exercer a responsabilidade administrativa de cont¡ole de cumprimento
dos EncarEos T¡abalhistas c Previdenciários. du¡ante a execução do contrato
celebrado, fica designada a Servidora Pública Femanda Casalli Belei, ocupante
do cargo de Chefe da Divisáo de Tesoura¡ia, portadora do CPF n". 07O.693.059-
23, e da Cédula de Identidade RG no. sob n". LO.O36.L92-2-SSP/PR, em
cumprimento à Porta¡ia n". 429 /2022;

bl Para exeroer a responsabilidade dos atos de Fiscalizacão e de recebimento
¡rovisório e deE¡itivo em relaçáo a execuçäo do objeto caberâ ao Servidor
conforme Porta¡ia no. 429 / 2022.

cf A fiscalizaçáo de que trata o item anterior näo exclui, nem reduz a
responsabilidade da Contratada" seja por qualquer irregularidade, ou em
decorrência de imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado
ou de i¡¡ferior qualidade, inexistjndo em qualquer circunstância" a
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme
prevê o arigo 7O, dal-ei8.666/93.

CLAUSI'LA DECIMA - DOS CASOS DT RESCISAO

É deferido à Contratante o direito de rescisão do presente contrato, sempre que
ooorrer os seguintes casos:

a) violação das obrigações assumidas;

bl fraude ou execução incorreta do objeto deste contrato;

cl abandono da execuçäo do objeto deste contrato semjusta causa;

df demais dispositivos previstos no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93.

Parágrafo Único: a cont¡atada reconhece o di¡eito da Administraçao, em caso de
rescisáo administrativaprevistano afi. 77 da Lei 8666/93.

Além das hipóteses estabelecidas que impliquem na rescisão contratual, o
Cont¡atante promoverá unilateralmente a rescisäo do presente Contrato, caso
o contratado estiver incluído no Cadast¡o de Fornecedores lmpedidos de Licita¡
e Cont¡atar instituído pelo TYibunal de Contas do Pa¡anâ

CLÁUSUI"A DÉ:CIMA PRITIEIRA - DAS; SANCÕES ADMIIISTRATTVAS PARA
O CASO DT IITADIüPLÊNCIA CONTRATUAL

A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições
estabelecidas para o fornecimento do material, sob pena de lhe serem aplicadas
as penalidades constantes nos artigos 86 e 87, dalei n" 8.666/93, a saber:

at Advertência;

bl Multa de 2%" (dois por cento), por dia de atraso na entrega do objeto ou parte
dele, calculada sobre o seu respectivo valor, respeitado o linite de 2Oo/o (vinte
por cento) e observado o valor mínimo de R$ 50,00.

cf Multa de 2U/" (vinte por centro), aplicada sobre o valor total da obrigaçao,
pela náo aceitaçáo da nota de empenho dentro do praza de validade da
proposta; ou pela não entrega dos serviços.

df Suspensäo do di¡eito de licita¡ e imperlimento de cont¡ata¡ com a
administraçäo, pelo período de até 02 (dois) anos;

el Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que serâ concedida sempre que o contratado ressancir a

ç.rr
Cr^.)
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Administraçao pelos prejuízos resultantes e após decorrido o ptam da sançáo
aplicada com base no inciso a¡rterior.

cLÁusuLA pÉcIDtA sElcrrNpA 
= 

LocAL Dr RrALtzlrcÃo pos sERvrcos

Os serviços serão executados na sede da ACAMAR, sito Rodovia Padre Felipe
Sierra RuZ, KM 04 - CEP: 85.935-000 - Município de Assis Chateaubriand -
Pa¡a¡rá

cLÁusuT,A DÉCITTA TERCETRA - DA FRAUDE E DA coRRUPcÃo

Os licitantes devem observa¡ e a contratada deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto
padráo de ética durante todo processo de licitaçäo, de contratação e de
execuçáo do objeto contratual;

I - Pa¡a os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

al optática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, di¡eta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de inlluencia¡ a ação de
servidor público no prooesso de licitaçao ou na execuçáo do contrato;

bl 4prática fraudulenta': a falsificaçã.o ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o prooesso de licitaçao ou de execução do contrato;

clcprâtica colusiva': esquematizar ou estabelecer lm a@rdo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis a¡tificiais e não-
competitivos;

dl 4prática coercltivao: causar dano ou emeaçâr causar dano, direta ou
indi¡etamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influencia¡ sua
participaçao em um prooesso licitatório ou afeta¡ a execução do contrato;

e!'prática obstnrtiva': {i} destruir, falsifica¡, altera¡ ou oculta¡ provas em
inspeções oD. fazßt declarações falsas aos representantes do organismo
financei¡o multilateral, com o objetivo de impedir n¿fsrialmsnfs a a¡ruração de
alegaçöes de prática prevista na cláusula III, deste Edital; (ü) atos cuja intenção
seja impedir ¡¡¿fe¡ialmsnf¿ o exercício do di¡eito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeçáo;

II - Na hipótese de fina¡rciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, media¡tte adiantamento ou reembolso, este organi"6s imporá
sançáo sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegivel,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga da ata linanciados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, dirstams¡fs ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçåo ou
da execução de um contrato financiado pelo organismo;

III - Considerando os propósitos das cláusulas aciraa, o licitante vencedor,
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo fina¡rcei¡o multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo fina¡rcei¡o e/ou pessoas por ele for:nalmente
indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitaçao e à execução do
cont¡ato.

cLÁUs¡,LlT DÉcIuA oUARTA - DAs DIsPosIcõEs GTR.åIS E FITÍAIS

al O Extrato Contratual contendo os dados essenciais do presente instnrmento
será publicado no órgáo oficial do Município, tao prazÃ estipulado na Lei Federal
n".8.666/93.

bl Havendo necessidade ou de comum acordo entre as pârtes, o prazo de
execução do objeto deste cont¡ato poderá ser prorrogado, paramelhor atender a
sua finalidade.

cl Aceitar nas mesmas condições cont¡atuais os acrésomos ou supressões até
o limite fixado nas alíneas do parágrafo l" do artigo 65 da læi n" A.666/93.

dl Quaisquer dúvidas, escla¡ecimentos e requerimentos relativos à execuçäo
deste conkato deverão ser formalizados por escrito e protocolados no Setor de
Protocolo da Frefeitura do Município de Assis Chateaubriand, näo sendo aceitos
requerimentos/pedidos através de qualquer meio eletrônico ou serviço postal.

CLÁUSULA DÉCIUA OT'INTA- IX)

Fica eleito o Foro da Coma¡ca de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, para
dirimir as dúvidas e os casos omissos, que porventura surgirem, casos em que
serão aplicados aI-ei8.666/93 e, subsidia¡iamente, a legislaçao comum.

E, por estarem entre si, certos, 4lustados e contratados que, lido e achado
conforme, aceitam e se obrigam por si, seus herdei¡os ou sucessores a

l6l5
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fielmente cumpri-lo, assinando-o na presença de duas testemunhas
idôneas e capazes, fazendo-o fi¡me e valioso.

Brasília-DF, 5 de dezenbro ile 2022.

MI,JNICÍHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Valter A¡rarecido Souza Correia

Prefeito
CONTRATANTE

ASSOCTAçÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS - ACAMAR -
ASSIS CITATEAUBRTAND - PARANÁ,

Rosangeh Alves
Presidente daACAMAR

CONTRATÂDA

cAOP/aç-læ
GCL/sut

Testemu¡ha¡:
1.
2.

(Jl
(-^)

Æ)t_-)
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Æ lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.
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ï

Entldade.de Adminlstraçåo Públlca Munlclpal de D¡relto Públlco lntegrånte de Admlnlstreção Dlrete
SORRAZOPOLIS , popu¡¡çåo de 7.735 hablt¡ntes D LTON FERNANDES MOREIRA (Exercfclo 2023)
O úldmo envlo dc lnformaçðes desta cntld¡dc fol 20/102023, dados estcs referentes â 7/2023

. Poder Executlvo - o Munlclplo

1n023
N' Llcltação

I

I
ì

I 0'il0112023
Datâ da Abenura

R$2.052.000,00

Valor

Processo Dispensa

l\,lod¡lldade

r 131/2023 (03/01/2023)

i Edltel de Llcltação (Publlceçåo)
t-- - --
j Homologada

I e. ostovzoz¡
¡

OblÊto

coMpo'r GEM E^çÖEs DÊ Eouc çÃo AMBTENT t, TENDocoMo BÆEAPRESERV çAo Do MEtoAMBtEtfiE.

Tlpo de Avallação Mênor PrGço - ltcm

Cla$lflcãçáo do Objeto Comprðs G SlNlços

Rcglme de Execuçåo Sefvlços em Geral

Nåturezå da Llcltação Normll

cláurul¡ de P¡oro¿àláo

As lnfomações destr llcltação loram cad¿stradas dla 02/06/2023, sua últlm¿ a?uðllz¿çto fol dla 20/10/2023, com lnformações relercntes a 7/2023.

Efqn.cf¡r

Lote Item Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante i Valor Quantldede Total (Rf)

I

I

I

tlro
I

)

i Outras

PRESTAçÃo DE sERVrçOs OANDO

DESTINAçÃO ADEQUADA AO RESIDUOS

PROVENIENTEs DA COLETEA sELETIVA, BEI\,I

coN,,lo REALTZAR A TR|AGEt\¡, CLASStFtCAçÃO,

ARMAZENAMENTO E COMERCTALTZAçÃO

DOA RESIDUOS RECICLAVEIS, COMP

ASSoC|ACAO DOS

CAÏADORES DE

MATERIAIS RECICLAVEIS

DE BORRAZOPOLIS -

ACAMARB E

36 Unldades e

N,ledldas

43,500,00 36 1.566.000,00

2A
r Outras

36 I Unldådese

ASSOCTACAO DOS

CATADORES DE

MATERIAIS RECICLAVEIS

DE BORRAZOPOLIS.

ACAMARB E

1 3,500,00 36 486.000,00

Medldas

l

Eùlldnill!¡

convldådo

lgEl¡¡lc

Blþlß¡r¡!.ldl¡¡l

9þ&¡

l¡g¡.6lDþ¡

gllrllls

coLETA DE REJE|TOS SÓLtDOS E ORGÂN|COS

&Àrilq

tnfomações declaâdas pelas entldadesJurlsdlclonadas sto de sua lntelâ responsabllldade,
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Município de Assis Chareaubriand
ËsrAoo oo pRRa¡¡Á

RÞTTFICASÃO Ag COñTnâTg rrr9. 12112022

Na clåusula Quinta do contrato no. t2tl2a22, datâdo de s de dezembro
de 2Q22, com extrato publicado na ediçã.o on-line no, 1548, pá8, 4, Ano VII, de
8 de dezembro de 2022, do Diário Oficial Eletrônico do Municipio.

Onde se lê:

cLÁusur,4 olar{TA : Ðg PRAZO DE PRESTACÃO DOS SERV!çO$.
FAIUnAMSNTO pA NOTA FrçCAL D Ð4 VIgÊÌ{CrA

bf O prszo pära execuçã"o dos serviços periodo contrâ.tual será O8 (trêsf mogea,
contados da data da assinatura do contrato.

Lela'ge:

ÖLÁUgUtA oUINTA * Do PRAzo Db PREsTAcÃo Dog sERvIcosI
FATURAMENTO DA I{OTA FISCAL E DII VIGÊNCIA

bf o prazo para exeçuçåo dos serviços periodo contratual será. 12 (dozof
mêsos, contados da data da assinatura do óontrato,

Assis 202'3.

Fublicado no Jornal I s1'!-l{E -
/afrn/mscs I 6ls p¿g.¿!J:lg|

3t

ndes Maeda
de Ato$ Òficlals o

Av. Clvlôe, 99 - Cx. Pocr¿t, 1.91
Tet,; (44) 3528-845s ' Fexr (44) s528-5064

CEÞ Ê5S35.OOO . ASSIS CHATËAUBRIAND. ÞR

samt
no

Aline

ol

ocolo



MUNKIPIO DE CAFÉI"ANDlA

Enttdadê dð Admlnlstr¡ç¡o Públlca Muhlclpel dr Dlrclto Púbtlco lntegrånte de Admlnlstração Dlntð - Podcr Executlvo - o Munlchlo
C FELÄNolA, poÞula(ão de 1t,997 h.blt¡nþs CuLESflNo KIAR^(Exârcfclo 2023)
o úhlmo cnvlo d! lnform!çõcs dcstâ cntldadc fol 29/09/2023, dädos cstÊs rÊtrrcntÊs ¡ 8r202:t

28t202?
N'Llcltação

0610612023

Data da Abertura

RS509.827,20

.Y.?P:" "

Processo Dlspensa

Modalldade

233t2027 10U0612023'
Edltal dä Llcltaçåo (Publlcação)

Homologada
Êm0610612023

539
(

As lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadås e são de sua lntelra responsabllldade.

oblcro

MATERTÀS 

^rÊ 
A coMERclÂtlz¡ç¡o N^ UNTDADE DE v ronlaç¡o DE REsfDUos - uvn

TlÞo de Avallðç¡o Dlspenså/lne{tlbllldedr

classltlcação do Oblcto Comprcs Gsrfvlços

Rctlmc dc Exccuçåo Scfvlços cm Gcrul

Natureza d¡ Llcltaçto Normal

dóusul¡ dê P.orog¡(lo

As lnfomaçães desta llcltação loram cadætradas dla 26/07Ì2023, suè tlltlma atuallzação lol dlt 29/09/2023, com lnformaçdes telercntcs a 8/2023.

!r¡¡¡¡¡¡

Valor Quantldade ; Total(Rl)Lote

2.062,00 96 1 97.952,00

Item Quantldade

96 Unldade
5ERVIçO DE COLETA DE MATERIAIS

RECICLÁVEI5

,|

Unldade Descrlçåo clåsslflcação Partlclpante

ASSOCIACAO DE CATADORES DE

MATERIAIS RECICLAVEIS. ECO

AMBIENTAL E
I ¡O

225,00 1 200 270,000,00
SERVIçO DE sEPARAçÃO,

SEGREGAçÃO E DESTINAçÃO FINAL

DE RESÍDUOS

ASSOCIACAO DE CATADORES DE

MATERIAIS RECICLAVEIS - ECO

AMBIENTAL E
1 ao 1 200 Unldade

87,24 480 41.875,20LJnldâde
EQUIPAMENTO DE PROTEçÃO

INDIVIDUAL

1

1

ASSOCIACAO DE CATADORES DE

MATÊRIAIS RECICLAVEIS - ECO

AMBIENTAL E
1 1o 480

ACIo

l¡Bldn¡llr¡

&0dd¡d¡

Í¡¡01¡{¡

lHf*
ahn¡

Pll¡E!Àþr¡

convlñlo

ç9!lt¡l¡

lnlormções declatàdas pelas entldadesluilsdlclonadas são de suà lntel|a rcsPonsabllld¿de.
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As lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

Homologada
Em0810212023

Obiêþ

Tlpo dE Avallåçåo MrnorPruço. ltcm

chslflc¡ção do ObJcto Compr¡s ê SrMços

Rcglmê d! Exrcu!ão Srrvlfos Êm Gêrsl

Nãturezå då Llcltåção Normll

Clá!&lô de Poro&çlo

As lnformações desta llcltação for.m âdastrad¿s dla 1 0/052023, s/.ta últlñ¿ ¿tu¿llâção fol dle 26/09/208t com lnlormeções rcferents a 8f;202i.

Eltld¡dê d¡ Admlnlstreç¡o Prlbllca Munlclpål dr Dlrclto Públlco lntcgräntc dã AdmlnlsJreção DlrÊtg. Pod!r Exccutlvo. o Munlclplo
5Ão MIGUEL Do IGUAçL , população de 29,12¿ h¡blurntcs BoAVENTUR MANoELJ9Ão MOfr (Exrrcfclo 2023)
o últlmo Ênvlo dr lnfomrçõcs dcata cntldadc fol 28/09/2023, dados cstls rcflrcñtcs r 8/202:ì

MUNICIFIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAçU

sno23

ll:*lP!3e__
0u0a2023
Date da Abertura

R$390.840,00

Valor

Processo Dlspensa

Modelldade

8/2023(0810:]l2u31
Edltål dã Llcltaçlo (Publlceção)

!E¡ef¡¡

Lote ¡tem Quantldade Unldade , Descrlçáo Classlllcação Partlclpante Valor Quantldade Total(R$)

1 1o 't2
Outras

Unldades e

Medldas

cusTos Flxos coM os sERVIços DA

uvR D ASSOCTAçÃo DOs AGENTES DO
MEIO AMBIENTE E RECICIáGEM

AMAR - ASSOçIACAO DOS

AGENTES DE MEIO AMBIENTE

E RECICLÂGEM DE SAO

MIGUEL DO IGUACU E

4.570,00 12 54,840,00

1 2O 840 Toneladas

SERVtçO DE COLETA PROCESSAN,TENTO

E COMERCIALIZAçÃo DE REslDUos

URBANO5 E RURAIS RECICLÁVEIS OU

REUTILIZÁVEI5

AMAR. ÆSOCIACAO DOS

AGENTES DE MEIO AMBIENTE

E RECICLAGEM DE SAO

MIGUEL DO IGUACU E

400,00 840 336,000,00

Äßls

!¡¡!rl¡¡Dlq

SeDudrlc

g¡E[{¡

H
obE

E4t¡m!¡¡¡

sqryftþ

lrrl!¡l¡

tnfotñaçúÆ declrãdas pelas ¿ntldades Judsdlclonad¿s sto de suâ lnteln respoßablldada,



Entldadê dð Admlnlstração PúbllEa Munlclpål dc Dlrrlto Públlco lntrgrântê de Admlnlsttäl¡o Dlrêtâ - Podrr Exccutlvo - o Munlclplo
MEDIANEIR , populaçãò dÊ 54369 h.bltutcs ANToNlo FßlNcA BENJAMIM (Exercfclo 20æ)
o últlmo cnvlodc lnformrçôls dlsta rntldad! fol 26/09/¿023, dådog cstês rcflrlntes a 8/202:l

MUNICIPIO DE MEDIANEIRA

24t2022
N'Llclteçåo

05t09n423
Data da Abertura

R$846.600,00

Valor

Processo Dlspensa

Modalldade

2608 I 2023 (05 I 09 I 2023',1

Edltal da Llcltação (Publlcaçåo)

541
I

As lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e såo de sua lntelrâ responsabllldade,

Homologada
Em 05/09/2023

obldo

llmlrd.qu¡d¡ dor Glduor !ólld6 ndd¡dr G routlllr¡wls,8.r¡d6 no parlmaùo urblno c rural do nunldPlo'

Tlpo ds Avallafåo Dlsplns¡/lnlxltlbllld¡dÊ

Claslflcação do objcto Comprrs ê Scrvlços

Rcglmc dc ExÊcuçlo srrvlços cm GErål

Nðturcza da Llcltâçlo Normll

d¿wl. d. Proro!¡llo

CONFORME PREVISÍO EM CO¡IIRAÎO

As tnfonnaçúes desta ltcttaçto lonñ cadâstt¿das dL 23/10/2023, sua úhlm¿ atuâllzeçto tol dl¿ 23/'10/2023, com lnlorm¿çõcs rcÍetcntes a 912023.

rI!¡¡f¡¡

Valor Quantldade Total (Ri)Unldade Descrlçåo Classlflcação PartlclpanteLote Item Quantldåde

ASSOCTAçÃO DOS

AGENTES DO MEIO

AMBIENTE - ASSAMA

5.000,00 12 60.000,001 1o 12 Unldade cusTos Ftxos coM os sERVIços DA uvR, 1

400,00 840 336.000,00840 Toneladas

SERVIçO DE COLETA PROCESSAMENTO E

COMERCIALIZAçÃO DE RESÍDUOS URBANOS E

RURAIS RECICLÁVEIS E REUTILIZÁVE15. NIVEL 1.

1

ASSOCTAçÃO DOs

AGENTES DO MEIO

AMBIENTE - ASSAMA

1 7o

ASSOC|AçÃO DOS

AGENTES DO MEIO

AMBIENTE - ASSAMA
I

I

450,00 348 1 56.600,001 ¡o 348 Toneladas

SERV|çO DE COLETA, PROCESSAMENTO E

coMERCIALIZAøO DE RESIDUOS URBANOS E

RURAIS RECICLÁVEIs OU REUTILIZÁVEIS. NIVEL 2,

AssocrAçÃo Ðos
AGENTES DO ¡I¿EIO

AMBIENTE - ASSAMA

500,00 588 294.000,001 4E 588 Toneladas

SERVIçO DE COLETÀ PROCES5AMENTO E

coMERCIALIZAøO DE RESÍDUOS URBANOS E

RURAIS RECICúVEIS OU REUTILIZÁVEIS. NIVEL 3,

1

AçIO

ErBld¡il¡tr¡

gqdd¡d¡

P--"".
ll¡¡llrrçfe.Edlþl

9!E¡

P¡tlE!û¡q¡

ÍeBrl¡l¡

fQDlnlc

lnloneções d¿claâdes peles entldadesJuilsdlclon¿das são de sua lntelra respoßabllldade.
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,2T de outubro de2023.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Procuradoria Jurídica;

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

Considerando a solicitação do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos,

protocolo/processo sob no 186412023, em que pleiteia aditivo de prazo de execução e vigência

referente ao Contrato de Prestação de Serviços n' 753/2022, vinculado a Dispensa de Licitação

n'02712022, pelo período de 03 (três) meses, solicito manifestação dos setores de contabilidade

e finanças para indicar a disponibilidade de dotação orçamentária e recursos financeiros para a

gararúia das despesas.

Em ato contínuo, com manifestação de disponibilidade financeira dos Setores de

Contabilidade e Finanças, tramite-se o processo eletrônico, diretamente, a Procuradoria Jurídica

para manifestação no que diz respeito a possibilidade e legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;

gt PAULO IAIR PILATI
27lLol2o23 15:37:.44

dlgltrl rv¡ñçrdr com c.Élficrdo dlolt.l n¡o lcP-

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

ì;
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CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacaorânralrneleiro.ur.gov.br / lìcitacaoO2@marnreleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 27 de outubro de2023.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 27 de outubro de 2023,
para verificæ a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I _ DADOS DO CONTRATO

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentáriais -2.81012022

IV - Lei Orçamentária Anual - 2.835 12022

V - Recursos

Obs.: Saldo orçamentário em:

u- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,
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REGINA MICHELON
3LlLOl2O23 13:33:37

dlglt.l.v.nç.d! coñ c.rtlfi.rdo dlglt!l nåo lCP.

Regina Michelon
Técnica em Contabilidade

cRc/PR 0537s8/O-6

Número do processo/Ano: 22312022

Modalidade e no n" 02712022de

No do Contrato 153/2022
Tipo de Aditivo Aditivo de Þrazo de execuÇão e vigência
Objeto do Contrato: Contratação de Associações e/ou Cooperativas de Catadores de Materiais

Recicláveis e Reutilizáveis aptas a gerirem, receberem, triarem e

comercializarem todos os resíduos recicláveis provenientes da coleta
seletiva daâreaurbana e rural. coletados pelo Municlpio de Marmeleiro.

Valor do Contrato: 4s0.608

Conta Orgão/Unidade Funcional
Prosramática

Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

478 18.541 0018 2.057 3.3,90.39.82.03.00 0 2.076,73
12.0t l8.s4l 0018 2.057 3.3.90.39.82.03.00 5ll 207.131,00479

5ll -Taxas-
0 - Recursos

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao(ônranneleiro.or,sov.br / licitacaoO2@marnreleiro.nr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / I I 05
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,2T de outubro de2023.

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos frnanceiros para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

$Ê
VANDRE IOAO S¡GNORI
3utol2o23 16:30:32

d¡glt.l.vrnç!d! com crrtlfic!do dlglt!l não lCP.
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andré João Signori
do Departamento de Finanças

ffi

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacaotânrarrneleiro.ur. eov. br / licitacao02@manrreleiro.nr.gov. br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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9rBlniwa, Jlanicin ql, de,futazmelnlrc
Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/000t-01

Av. Macali,255 - CaixaPostal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro,0T de novembro de2023.

Processo Administrativo n.o 223 /2022
Dispensa de Licitação n." 02712022

Parecer Jurídico n." 410/2023 - PG

I - Relatório
Trata o presente parecer sobre análise de solicitação acerca de aditamento do prazo de

execução e vigência do contrato administrativo n.o 153/2022, vinculado ao Processo Administrativo

n.o 223/2022, Dispensa de Licitação n.o 02712022, celebrado entre o tr¿UmCÍplO DE

MARMELEIRO E ASSOCIAÇÃO POS CATADORES DE MATERIAS RECICLÁVEIS DE

MARMELEIRO/PR - ACMR, que tem como objeto a contratação para gerenciamento dos resíduos

recicláveis provenientes da coleta seletiva do Município.

A matéria versa sobre a pronogação de sua vigência, aditivando-o pelo prazo de 03 (três)

meses.

Paraapresente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Solicitagáo para a realização de aditivo por parte da responsável pelo Departamento de

Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme Memorando n." 58/DMARH datado de 19 de outubro

de2023;

. Manifestaçáo daAssociação concordando com o aditamento;

o Pesquisa de preços comprovando a que os pregos praticados estão dentro dos valores

de mercado;

o Certidões comprovando a regularidade da associação;

o Manifestação da Divisão de Contabilidade, bem como do Departamento de Finanças

atestando, respectivamente, as dotações orçamentarias e financeiras para assegurar o pagamento das

obrigações.

II - X'undamentação

Bm análise ao texto legal se extrai que a regra geral é no sentido de que a vigência dos

contratos está adstrita à dos respectivos créditos orçamentários, consoante à leitura do art. 57 daLei

no 8.666/93.

O mesmo diploma legal, em seu inciso II, concede àAdministraçáo a possibilidade de

prorrogar a duração dos contratos de prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que
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?æ,kinun,,fifunkin ql, de Jÿlnnmelnþrc
Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8t00 - CEP 85,615-000

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses após o início da vigência

do contrato. O $2" do art.57 do mesmo diploma legal é taxativo no sentido de que toda a prorrogação

de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para

celebrar o contrato. Neste sentido, verifica-se que, nos casos em que a necessidade a ser atendida é

permanente e haverá problemas com a interupção na prestação dos serviços, poderá ser prorrogado o

prazo dos contratos, desde que devidamente fundamentado pelo solicitante. Desta forma, podem as

partes fazê-lo, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse público.

A solicitante informa a importância da manutenção do contrato. Informa que o Município

não pode ficar sem prestadores na coleta de resíduos e que terá que elaborar um novo termo de

referência, devido a solicitação do Ministério Público do Trabalho, conforme IC No

000117.2023.09.01014 e também será firmado um TAC junto ao MPT; ImpoÉante ressaltar que o

TAC ainda não está firmado, e devido a isso se faz necessário tempo hábil para dar encaminhamento

ao novo termo de referência, sendo o aditivo somente pelo tempo necessário pararcalização de novo

processo visando a contração abrangendo cláusulas contratuais para melhor execução do objeto.

No conhato, em sua cláusula quinta, item 5.10 existe previsão de aditamento de prazo de

execução e vigência, bem como, no item 5.11 previsão para reajuste, sendo a variação pela

acumulagão do INPC.

A vigência do contrato expira nadata de 07 de novembro de2023. Estando vigente o

contrato está apto a ser aditivado.

No processo consta a manifestação em relação à dotação orçamentária e financeira

assegurando o empenho e pagamento do objeto contratado.

As preocupações observadas quando da renovação do conhato deve ser semelhantes

àquelas pertinentes ao ajuste original. Assim é imprescindível que as condicionantes existentes para

consumação do ajuste original sejam verificadas.

III- Conclusão

Neste diapasão, considerando os elementos constantes, entendo pela legalidade da

prorrogação do contrato n.'15312022 nos moldes pretendidos.

E o parecer
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Roberto Dalla Costa

2

Procurador Jurídico
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO OO PNN,INÁ

DESPACHO

Nos termos da solicitação do Departamento de Departamento de Meio Ambiente e

Rcoursos Hídricos, protocolo/prooesso sob no 186412023, com base no Pareoer Jurídico no

41012022 - PG e nas informações prestadas pelos setores de contabilidade e finanças, autorizo o

aditamento solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro, Q7 denovembro de 2023.

gf PILATI
13:02:16

dlglt!l ¡vrnçldr com c.rtlllcrdo dlglt l nào ICP-
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Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

ffi

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaod)ma¡meleiro.or,gov.br'/ licitaoao02(ârnsrmeleiro.ur.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNtciplo DE MARMELETRo
ESTADo oo p¡,neNÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇAO np SERVrÇOS N'1s3t2022

(Dispensa de Licitação N'027t2022 - pMM)

o vrunrCÍplo DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNpJ/MF
sob o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352'883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE, e a empresa AssoclAÇÃo nos CATADORES DE MATERIAIS
RECICLÁVEIS DE MARMELEIRO - PR - ACMR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 24.476.46510001-81, com sede na Rua Julia Gaiovicz, no 375, Centro, Cidade de
Marmeleiro, Estado do Parana, cEP 85615-000, Telefone (46) sszs-llzi, e-mail:
C-{l]l!4bilicladcmarltìo , neste ato representada pelo Presidente Sr. Jonas Arreal dos Santos,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 9.882.905-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no
062.695.789-30, de ora em diante denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da
Lei8.666193 e subsequentes alterações, e obedecidas as condições estabelecidãs no pró"esso de Dispensa
de Licitação N' 02712022, resolvem celebrar o presente Termo aditivo, mediante as cláusulas e as
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 03 (três) meses, a contar do vencimento
do instrumento contratual (07 /11/2023), ou seja, atê 0i de fevereiro de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL
Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados, ou seja, o valor mensal de R$
37.550,72 (trinta e sete mil e quinhentos e cinquenta reais e setenta e doiJcentavos), perfazendo o
valor total de R$ 112.652,16 (cento e doze mil e seiscentos e cinquenta e dois reaij e dezesseis
centavos) para o período de 03 (três) meses.

CLÁUSULA QUARTA. DAS DEMAIS cLÁSULAs E coNDIÇÕEs
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e
inalteradas.

CLÁUSULA QUINTA - DO F'ORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Termo Aditivo. E por estarem justas contratadas, as partes assinam o presentee
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão
rubricadas e assinadas de direito.

Marmeleiro, 07 de novembro de 2023
JAIR

PILATI:524704239
53

Asslnado de forma d¡gltål por
PAULO JAIR

PlLAlls24704239s3
Dàdos: 2023.1 1.07 15:13:50
-03'00' / o/* , f.o

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati
Contratante

Ão nos cATADoREs DE
MATERIAIS RECICLÁVEIS DE
MARMELEIRO-PR-ACMR

Jonas Arreal dos Santos
Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avcnida Macali, n' 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp 95.6 I 5-000
E-mail: liejtacnotiJlrra¡¡-ç-lçu(u2lgavòr-Llicjt¡cao.0?tdsarnrcl!:!:alùgsvù - Tctcfone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo oo peReNÁ,

ExrRATo PARA pusllcrÇÃo
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CoNTRATO DE pnnsr¡,ÇAo DE SERVIçOS N'153/2022
@ispensa de Licitação N" 02712022 - PMM)

CONTRATANTE: IT'TTINICÍPIO DE MARMELEIRO

CoNTRATADO: ASSOChçÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE
MARMELEIRO_PR-ACMR

DO OBJETO: aditivo deprazo de execução e vigência contratual.

VALOR Não haverá reajuste de valores, perrnanecendo os mesmos já praticados, ou seja, o valor mensal
de R$ 37.550172 (trinta e sete mil e quinhentos e cinquenta reais e setenta e doÍs centavos),
perfazendo o valor total de RS 112.652,16 (cento e doze mil e seiscentos e cinquenta e dois reais e

dezesseis centavos) para o período de 03 (três) meses.

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 03 (três) meses, a contar do

vencimento do instrumento contratual (07/1112023), ou seja, até 07 de fevereiro de2024.

DATA DE ASSINATURA DO ADITM: 07 de novembro de2023.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,0T de novembro de2023.
PAULOJAIR Asslnadodeformðdlsltalpor

P ILATI:5 2470 {)Jÿ eret;sz+tuztøst

53

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

5/*3
?

Dados;2023,1 1,07 I 5:12:43
-03'00'

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E¡nail: licitacaolâ)manneleinr.or'.sov. b¡ / licitacaoO2l¿)nratnreleiro.or.sov.br - Telefone: 146) 3525-8107 / 8105



súnnum DE REQUERTUENTö
DE LrcENÇ,q nn or-sRnçÃo on-
NIEL PERIN BANDEIRA EIRELI
torna pírblico que iru{ requerer ao IAT,
Licença cle Operaçäo prlrâ a stiviclade
dc bene fìcianlcrìto e ¿tnnaze¡rûnrento dc
proclutos ngr{colas, a scr Ìtutulttclo ru
Rodovia PR.280, no 2851, Muuicípio de
Manneleiro, Estado do Paraná.

Atos Oficiais/Geral såbâdo. 11.11.2023 - No 7.829 JOR\AL DE BELrn¡O 17

srlvtur.¡ DrI co:rrrcnssÃ<¡ nr RtNG
l'.rç.4.c1 DA LIcB\ça ou ornnnçÄo
Coo¡:crnLiva.ilgropccnllria Trndiçño, insrita rto
CNPJ n'05.523.196/0010-04 e Iß f 90.427J47-
98 torn:r púL:lico que recebeu do Instituto Agua
e'fello, a Renovnçño dn Liccnçn cle O¡leraçôo
- RLO. conr volidnds dc 09/l lÆ027. parn llcnc-
fìcin¡ncnto c Annnzunnrno'r*o du Ïln:dtrtrrs Agri-
çolas no Rodovla PRT ?80 Krn 177.5 Vno, zotn
lural do nruuici¡rio de ClevelâudiniPR.

sÚn¿um DE TI,ËCEBIMENI'O
DE LICDNÇA DE INSTALAÇÃO
DANIEL PERIN BANDEIRA EIRE.
LI tonra público c¡ue rccebeu clo IAT,
Licença d-e IustalaÇão para fl atividade
dc bcncfìci{¡mer¡to e orlr)az¡û¡tnrr}uto de
proclutos ugrfcolas, a sct instalado nu
ïloclovia PR-280, n9 2851, Município de
Manrreleito, Estado clo Palaná.

fiÚMUL.,'\ DtX C0ì\{CDfiSÃ0 DIX Rll-
NOVAçÄO DA LICENÇA DB OPE-
RAÇAO IIODRIGO FOLADOR CNPJ:
35.201.329/0001-03 . tornn pirblico que
recetreu do llstituto Agua e Terta, n Reno-
vlção da Licençn cle O¡reraçño - RLO, com
validade dc I9-08- 2027, ¡ranr POSI() Dt':
COþIBUS IIV^[ilS PARil, VETCULOS Au.
TOMOTORES PR 4?5 KM 22, SN SÀO
JORGE DO OESTE PR CEP 85.579-OOO.

INSTITU'TO TRABALHO E CIDADAI.¡A
EDTTAL DE COr{VoCAç40 " ASSEMST.-E|A GERAT 0R0tNÁRIA

PAFA ELE|çÄo E PoSSE DA DrREfofitAEXECtntVA,
A D¡rlorh Escutlve do lNSflruTo TRABALHo E CloAuANlA, ìr$
r'rb m CNPJ sob o n' fr.2&.241/00t'1.0g, mm sdo rn Rm Fioo.
bZârÁoù,ggl,2' andar, bakro Cdsto Rô¡. Pato BancolPR, no uso
do s$s a tdbuiçöos lôgäh ê olatuÉrh6, CoNVoCA a bdos os sus
Sobs furdàdoDs o ôbtios päE a Assmbbb &ml ordid¡b a æ
oelirár om dab ds 22 do mçmbm ds 2@3 ærn s æguhtô poulä:
'10 Eloigo da nova DlÊbrþ Eldcrrt¡,a s &nrolln Fieælpero ontø-
Em Ò nìårdab rc Forlodo 30 ds mlombo 2æ3à 29 dè mvûmbo ds

2ü'8; tsApovaÉo das onlaEdo poriodo 30 do mvernbrc de 201 9à ?9
¿e rovsmôo¿o 2Cn3, et ÿ Or[os assunlos edrnhldÉtivos A 6lolçåo

oorrurá na mhrda dsle das ßh3Or¡ln até 11h3trh ¡ das 13h30mln

aló as foh30mln. As CHAP¡S 6næl18Dtrs dovotáo sr lnscÌibs sß
as J6h3tnln ds 1? ds mwmbro dô 2023 0 ooté¡ne por nôlo llrco
m sdo do lnrtltub onlonJo obd06torbûo0lû ds 0'l aÉ ü cerdila'
los, sondo 6 olottuos s 0t atá 03 $lplonloB, prn e Dmbrin Exsutim,
MlcarÉo o cargo pßbrúlo, lal8 $jsm: Pß8boflt!, ToÉoumlrc(e) o
S€d€tóro{a).GrrBl, bom @ Íþ conlrr 03 tÉs Con66lholDs Fhcels 6lbü.
l,oso 0l suplontô,conþrìdoâ q(EfllcaÉo co$pleb6 asslnalure dosh.
tegãntos. 0s tardldrbB hso¡llos do\,!räo ûsÞr 6m conlornldadõ oom

o Artip 5'do osla tuh dosn ontidade. Sorú pubf cedo 6dlbl cont0¡do a s
dupá6 oonononlørs rous ßsoclirðr lnt0gmntoc Sorâ !fBlla a chËpD

q u6 c¡nhr c¿m û fisbrþ dmphõ doË votoÀ A Cor[is5áo ololtol¡l 6Êrô

fomuda e pnddila polo6 mômbos hdlcados pob Dketorh Ereûitivs
om odbl a sr afkedo rB sd0 do lnstllûb, A spr¡ãÉo ocoÍürà logo
qúB oncorrâdâ e oblÉo m tþddo pÉvlslo, Sorá. bvrada a ab da as
so¡rbloh gErä|, qt! úánEbrá 0u rËo o rssulbdo hìôdlabm6nts âøs
a aßraÉo, a fhn dô sôr ont¡mlnhde ¿o cedódo pär¿ rcgþtro, Apôs o
bvlan€nlo da alÁ do orrdádo rorá dsdo po8Ëgu'ñlnlo eos domáls
rtonsde pauh om so od6rr dô dõlþêrâËd, umð ñz onelabdo oqd.
üm pðrôá $B ìnshbçåo,m forna do al, 9', $5'do06hlub, côm50ry.
(cllqt'8nlð por o nh) dos Écos ofstìvos obu lurdador68, rm prlmolÉ

@rwo@Éo,o porql.6lqrnrqrfrum,em eegunds conrÈcaÉô,s oorßr
30 (trinh) mlnuto5 após.

Poto BnncolPR, 10dõ mvombo do 2(23.
M filálrnsdâ Slfua Flnlo
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Prel'eitura Municipal d e Mann el eiro

t0l.iTMTANrEr
CO{TRATADO:
CICLÀVEF DE

MAÍERIAIS RE,
. PR.AC¡úR

DO OBJETO: edltivo dt srecuçäo r,fgèncie @fttrðttBl.

VlrLoR Nåo hawrà de nlore
$atlcados.
qùhlunbs

ou $Je, o
ßilts !

i/rlorbl¡ldo Rs dozo mf û dlq$nlÉ
üroÉ0 ð.

ds
c!ntølual

2@X.

lrl¿nmbho,07do rbvcmbo dc 2t20.
PåûbJtL Plali

Profo'lþ d6 lilânìolelrû

EXf RATO PARA PUBLICAçAO
SÊGIJÑDO TERMOADITIVO AO

Go¡¡rnAT0 DE pRESTAçAO DE SERVIçOS ¡P 101i 2U2

(tlpmcmonb Prôliþ lf 006t2022-PMM-lmrþibllldado N0 043ä(É2)
COMRATANTÉ ITIUNICIPIO DE M/Ifi MEI.EIRO
COMRAT^DAr PAOLÅ0ÂRD0S0- VETEIIhIARIAL'rDA
oBJETo: adltìvo dô fl-¡zo d0 eúcuÉo o vlg6tlda ontntuâl{om rôa'

Juds do vâbrÐB F¡o lrdics do INPC.

VAL0R: 0E vebres 6rä0 ßajuÊledos, com bs s€ m Indlco do INPC acu.
mulado rus últlnìos 12 (doæ) mo86s (1"5059%), pôseåndo o lÁbr con-

trdttrlds Rs 5|.s8,20(ckq$nla e um ñilû rc"Eøntoso cinqßnte e

oib m¿h o vlnh 6nbvo$ per¡ RS 5{,2Ê0,3j {c.lql4nla e quato milô
duænloÉo rþr¿Gnla c mr¡o r8sìso lrlnls c sis onhvos)
PMZO DE Ð(EôuçÀo E vGÊNclA: pob porlodo dd 12 (doz0) nô'
Ê€8, â @nlardo \,6nchFnb do fnstn¡m€nto conlBlual(091'll2ü3i,ou
seþ,alé 00do mwmbfods 2024,

0ATA DEASSINATRA0OA0ITIVo: 08 de mvsmbo do 2ü3,
FORO: tonurca do ldarflßblú, Ësbdo do Perôrú.

liJ¡¡nrsloirc, 08 do rcwnbo do 2ü.3,
Paulo,lolrPbU

Pmlbito ds [hrfiobio

Prefeiürrr Municipal cle Dois Vizinhos

2.Pormamctm krlloøda sosdon6lg condi$sdo 0dlbl.
tbìsvtãntþg.10 do rúvqnbm do 2@3,

Lds teíosTußlb
Pofoito

mlrube.

MUÌ{ClPt0 DE D0rS

DOARRIJAMENIO DO

vt¿rNHos -
dê Ahrture dos Erwobpo8: 29 de nownbo de

Prefbitura Municipal de Sulina
Ëx1MT0 DÉ DISPENSA DE LÍCITAçÄ0 M p¿023

tudânËnbdo m Arl. 2{. ll, da Lel n', t,666i93, RATIFICO a dkpn.
!€ d! ÌdrÂÊo p6fË 'cotTRAlAçÂo DA Ël,lPREsA PB WEB ÞESIGN
LTD/\, CNPJ t\¡0 r1.088.2?5/0001.00 pARA PnESfAçÄo DE SERVI.

CO8 OE HOSPEDAGEM DO WEBSITE OA PREFEITURAMUNICIPAI,
É ponr¡l TRAiËPÂRÉNC|A, C0ú î/ÂNUTB{çÂo E suPoRlE
TËcNtco.
Contrôlrnlo: Murilcipb do SULINAf R
CNPJr 80.8698ffi/000143
ÊMPRËSA: PB t/utB DËS|Gñ LTDA
CNPJ : 11.9f,0.275/09J1.00
Vlgúnda: 1 z/tl l2Cl23 ß 1211 1 f2W4
Vabr; R$ 5.780,00 (tioco mll, sbconbr o 6ô6ðonh rôá¡s)

Fundänìonto: Al, 24, ll, d0 L€l ß', 8,666/93

SullrB,10 d0 mr,smbrt ds 2023. PAUI0 Hotü'¡, PßlEllo Munlcìpâ|.

A hrlÊg¡â dos etos abátxo odå dlsponlÿôl lhk: hïp:/t$^,rwdþrþmLlnld'
pel.orn,hhmp, do I Ol'l f2@3.

PoRTARIA N 131, DE 0fl11t2cÊ$- 0lrpö0 6obÉ rcmøaÉo dô æBtor
! fiscaldo ú¡n!,únþ.

FeF
qúlo com ägtã o

paB o

s5c

Fáblu f,. dE lonensi
lahlolorenslÈhotnrail mm

Danos causados em veículo em
decorrência de defeito na pista
() lcmù cxfxlstô xcirrrn jó I'oi ussrrnlo dc nosst) osp¡rço
r¡r.sse ¡tolìrc jorn0l, r¡¡ts se torrr0 novf!ìrcnle rccoÍrcnte
enr r nzño <lns inler¡s¡s clln'¡s oco¡titins no ir ltimo
n¡ês de outtrb¡o e que cÈ¡t0mcr¡!e lueronr corr que
ir¡iuucras rodovias, sejanr municipnis, cstncittitis on
fcdcrois c lnchrsivc cs com concesslo dc pcdáxto,
vollnssgm u ler burucos s oufros lipo$ d0 dufçiros. oli
quris cqrturncuto crn brcvc nüô s,:r¡o rupnrul<ts. Ë cnt
conseqtréncia desses defeitos ¡cst n u¡r¡ qucsl ionûnen-
to: coriro fìca r situnçrìo th contribu intc cns¡ venha
n sol'rcr danos mntcrinis cm ser¡ veiculo dccorrdlle
desses detÞitos no pisto'l Pnro cxcrnplilìcnr c rcspon-
del no or,rcstion$rncnto acinta mislcr se [o¿ mcnciol¡n¡
urn julghdn ocorrlclo no Estoclo dc lispírito .Srnto,
nutos dc no 5fl)0767-33:02.1.$.08.000ó, cnr quc c
Fuicr Jr¡dioirlrio <hcprolu Iistrxlo dctE nrinou n unrn
conccssionória de rodwios quc indenize, pcr dunos
nrornis e n¡¡terjris, unr nrotoristn qllr Inûou tcr tido
o csrro douifìcndo opós umo qttcdn do nìcsÍno fl'rr ttrn
burnco exlslenl c en¡ r¡nrn roc{ovia do Eslaclo, No rcfis-
rido prcccsso ó relataclo qrte o nrotoristÍ nutor (10 oção
üstorìû (lontro di¡ veloclt{drJr.: computíve I corn o vìo u
quc. rlor llultn dc sir¡nli¿nt:ìo, teriu cnl<lo t.lg mûflcir$
fioldnÌo no buraco. () juiz <b 2" Juiznúr llspecial Ci-
vcl do C<¡morco de funcruz- ES jttlgou o cnso. oinda
sc utilÞando do Codigo de Deleso do Consun¡idù¡,
Dor entcrrdcr onÈ n situocf,o uindn cnracte¡iznvs-sr'
lnr unra rcl¡çii.r de consun¡o c nessc seuticlq atribt¡iu
cul¡rn ù rc, um$ vc¿ quc cru u tcsponsrwcl poln vio.
Assiur, <r mcsrro justilicou stt<l dccisfio tlizclttlo <r

scgrriutc: "V,rrifrco quc o sen'iço dc lìronito(0n)cnto
do ûál'cgo da rodovin é inefìcicn¡c, rmra vq¿ quç' ír

concessionriri¡ ¡eqrtc¡id¡ dcixo't de obscrvar as nor-
rnas rtc scgtrrnnçn'pora cvilar î cxistêncin dc bt¡r¡cos
n¡r plsta, E, nincl'o, dcvcrin prcs{nr serviço ad,lqundo c
cfìciente. dc forn¡n n i¡ungdir n cxlsfêucin clc bt¡rocos
nn vlr'r, principalnrcntc por<¡uc é ronuncrntln para
isso". I m ¡rrtant c r e;solt ar qtt c na re fcri c{n tlcc isllo
frcou cl¡ri¡r u lhlhn no prestu|âo dc suvìço, scndo quc
o juiz aiudn cnto¡deu quc n sitnação ulttopausou o
nre¡o nbo¡¡ccinrento cotidi¡no c dcssc nrodo, cond!'-
nou o cmpres$ rc4tcricla u i¡¡dcnizor o oulor enl R$ 2
nrf l, a t ítrilo de dn¡ros mo¡¡rls. c qlc í mcsmn rcslilul
o vr'rls <lc ÌUf; 7.¡28.00, rcllcrurlo uosgnslos¡urr
conssrtor c trocíu pcçrs <fo rtfutlo prcjudicaclo poln
ocorrôncio. Ponrurto, uobrcs leitorcs, ern situuçòcs
cm que exlstan¡ Þistas conr btlrncos e ou del'eitos, não
havehdo pl¡cns ldentifìcntivas de lais inegulnridncles
na písto i conprovado quc a conduçðo do rofcrido
veiculo cr¡ dertt¡o tlas norm¡lld¡ús d¡ lei dc l¡Ànsilo,
ou sc;jn. ulur volocidntic comp$tivcl, c quc mcNno
nssiru l¡ão lbru ¡nsslvcl cvitnr o ncitlcnlo e cttItssqucn-
tcnrcrtlg o darro, uño rcsttt uhcrrrolivn ro rcsl:onsivcl
pek¡ mnnutmçÀo d.l písta em indenizor. Lcntbrando
i¡uc n pnfe lesado dei'crri oprcsentnrjunto co¡n o seu

nedido inclcnizntó¡io unl bolctim de ocorrêncio do
äciclcntc, três orçruncntos clas dcspesns ntalerilis,
' rclusivo sc hrxrvcr tl:üro flslco nodc¡ri tonrbém cobrnr
todns ns dcspesus nrér'licns c hoipitnlutcs, islo tr¡do
ser¡¡ r¡¡cncioi¡or ouL', sc do ocorrfdo resultor lcsão
pcnr¡încntc.JtenÉoriirin e hrcq:ncitnntq ntó dircito n

Þensño concspondcntc no v¡lor dn remuncrnçño do
lss$do o tq¡lrbõnr dru¡o nroral. Portonto, al ldnr dns
est¡ndâg é dwcr do Pode¡ I\rbllèo c de s]¡os conces-
sionr'irins cuando o estrndifcn¡ conccssão, inclusivc
Þûn svitüf r¡cidrrrtcs o fìrcjul¿os r vlt i¡rlr¡*. bom conto
ão crúrio pirblico, o c¡rnl rrcofti cont o pngumcnto dc
rrq)çcl¡vas indcniz¡çr1es.

Påßålrå*6-¡[8Tlï'tf, paRÀ¡^tt¡s¿ 0E
D!!¿¡VOLVrfl Er¡fO E00CAäÕ|lA.

Pt ttEpÀR

Àui00Ë ucll¡cÁo
coxëofi Êgilca gr.gffiO[c H.'E0RåDA p 9cl2@l -

oü tJFUll [Ép^ß
PROÌóCûIO lir 2O,ä3¡n.8, OðJ€ÿû CddúrÉ hÐ9'ôü d€ Þît*
6$dd¡ gâ d&rrôro ó Ðltrcd b¡ú@ s úfrÂo & aqils o
îffibîßru o ôwÿçúo ø oÞì 9n ûtd¡ srMYo pi;h6¡fl, Ù

hdl,¡r Ð:¡ ¿ {hd¡¡do ¡¡tr¡ É#r Ë¡i1ô frôu. 'þ úû"lcd(, dr p¿ro

8.ædpa. vÅÈÖl l¡axluo: RÍ r8,6f ß.tl(,{3ldo¡oþ ffi.¡6iN4è
#flo ,nil laÌa.trB o {,Ùffi i Ías rDr Þ +4d¡ ð Õno mìþft)
DAIA E HÖår¡fiþ 0A o|8PUÌA: ¿7 d. lÐ!¡þ do ftÊ{, ù¡ Ó:¡0 4aMl
rþrl o liÝ¡r'nùr¡x¡f rO0O If P^RIClp^çlOr s'^|tr (k. ¡hßnù
dc$ *o ér ui'¡l..tr rl, O<D(.1) lrtdÿ¡l . rortarr.l¡<il. ô 0#6<'
*'Ût<o Ë¡ ,wò1ÿrb a tu1ý'o ñ otslÚ ô !
fbt ÍwÝüd 5 tcìr'ûr CôìaULlA DO eilfAL € 

^r¡ExoÜ: 
O ;ár¡

-t dúõñd d lfd ,ìü ,á{¡Ð ø psd Med ø ëot'e9Óß
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DIÁRIO OFICIAL ETETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ
SEGUNDA-FEIRA,13 D_E NOVEMBRO D82023 i ANO: V[ 

I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO N": 1599- 9 Pág(s)

o) Atestado de saúde ocupacional, a ser emitido por Médico indicado pelo Município, acompanhado de laudo de
Exame Toxicológico, com exame realizado nos moldes de legislação de trânsito, para obter CNH na categoria
de motorista profissional,

ll - Originais dos documentos relacionados a seguir:
a) 01 foto 3x4 recente;
b) Atestado de saúde ocupacional, a ser emitido por Médico indicado pelo Município;
c) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecida pelos cartórios judiciais federal e estadual dos

domicílios onde o candidato tenha residido nos últimos cinco anos (expedida, no máximo, há três meses de
sua apresentação);

d) Certidão Negativa para Efeitos Civis, do Cartório Distribuidor da Comarca onde resida (expedida, no máximo,
há trinta dias de sua apresentação);

e) Certidão de Quitação Eleitoral;
f) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça - Cadastro Nacional de Condenados de Crime de

lmprobidade Adm inistrativa.

lll - Declarações em formulário próprio a serem fornecidas pela Divisão de Recursos Humanos:
a) Declaração de não acúmulo ilícito de aposentadoria, emprego ou função pública;
b) Declaração de bens e valores que compõem o seu patrimônio privado (a ser preenchida no RH);
c) Declaração de conformidade dos antecedentes criminais;
d) Declaração de não exercer qualquer atividade pública ou privada incompatível com o exercfcio de sua função;
e) Declaração de Parentesco;
f) Declaração de näo incursão em pena de demissão e/ou de destituição de cargo em comissão;

S) Declaração de Pleno Gozo dos Direitos Civis e Polfticos.
Parágrafo único. Os documentos a que se referem os incisos ll e lll deste artigo, deverão ser apresentados na Divisäo de
Recursos Humanos até o momento da contratação.

Art. 30 No ato da apresentação dos documentos a que se refere o art. 20 deste Edital, o candidato receberá uma guia de
encaminhamento para a realizaçäo do Exame Clfnico, com a informação do local e horário do exame.

Art. 40 O não comparecimento do convocado por este Edital até o pruzo de 16 de novembro de 2023, resultará em perda
automática da vaga.

Art. 50 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 13 de novembro de 2023.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA pUBLtcAçÄO pnlUerRo TERMO ADTTTVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS No 15312022 (Dispensa de Licltação No 02712022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CoNTRATADO:ASSOC|AçÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECTCLAVEIS DE MARMELEIRO - PR - ACMR
DO OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.
VALOR Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados, ou seja, o valor mensal de R$ 37.550,72
(trinta e sete mil e quinhentos e cinquenta reais e setenta e dois centavos), perfazendo o valor total de R$ 112.652,16
(cento e doze mil e seiscentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos) para o perfodo de 03 (três) meses.
PRAZO DE EXECUçÃO f VIOÊNCIA ADITIVADO: pelo perfodo de 03 (três) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (0711112023'), ou seja, até 07 de fevereiro de 2024.

l

I

I

I

i

Dlárlo Oflclel Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlde Provisór¡a 2200-2 do Atl.10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://ww.marmeleiro.er.qov.brl no llnk Diárlo Oficlal.

ln fc io
rcP
Brasil
,D=-
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DIARIO OFICIAT ETETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

SEGUNDA-FEIRA,Iq DE NOVEMBRO DE 2023 i ANO: VII l

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO l\¡':1599- 9 Pás(s)

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 07 de novembro de2O23
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 07 de novembro de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO SEAUNDO TERMO ADTTIVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS No 16112022 (Ghamamento Priblico No 006/2022- PMM - lnexlgibllldade No

043120221

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: PAOLA CARDOSO -VETERINÁRIA LTDA
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual com reajuste de valores pelo Índice do INPC.
VALOR: Os valores serão reajustados, com base no índice do INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses (4,5059%),
passando o valor contratual de R$ 51.958,20 (cinquenta e um mil e novecentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos)
para R$ 54.299,36 (cinquenta e quatro mil e duzentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos)
PRAZO DE EXECUçÃO e VIOÊ¡lClA: pelo perfodo de 12 (doze)meses, a contar do vencimento do instrumento contratual
(0911112023), ou seja, até 08 de novembro de2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 08 de novembro de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,0S de novembro de 2023,

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

NOT|FICAçÃO DE RECEBTMENTO DE RECURSO - REFERENTE 104 PARCELA

Notificamos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores, Entidades Empresariais, demais Entidades, Câmara
Municipal de Vereadores e Munfcipes de Marmeleiro a liberação de recursos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE, no valor de R$ 25.221,60 (vinte e cinco mil duzentos e vinte e um reais e sessenta centavos) paru a
Merenda Escolar.

Marmeleiro, 13 de novembro de 2023.

PAULO JAIR PILATI
PREFEITO MUNICIPAL

EDTTAL No 228t2023 NOT|F|CAçAO DE AUTUAçÃO DE |NFRAçÃO DE TRÂNS¡TO

A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei no 9.503/97
(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T6gsODEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 61912016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração
cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S." indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da
autuação junto à DEMARTRAN até 2611212023.

Placa Veículo

ABJ9JsO

AFR6H99

Auto de lnfração

276950NtC0028688

276950NtC0028694

Data lnfração

17t10t2023

17t1012023

Código da lnfração

50020

50020

L
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Dlárlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda ProvlsórlaZ20O-2do Art.10e de 24.08.01 da ICP-Brasll
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